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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
6o Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indígenas e Minorias) 9 W r f

' ' iV /  /  t 
Brasília, £ ?  de dezem ^d7 d e ^ 9 9 9 ^

Assunto: Pendências oriundas do Termo de Ajustamento de Conduta visando solucionar pro- |  j  s 
blemas enfrentados pelos índios Jaminawas -  Estado do Acre. è
(R ef: Procedimento Administrativo MPF/PGR/N0 08100.004406/99-59)

OFÍCIO N° 3 3 3  /99/CaDIM/MPF

f  I
W I

£

Senhor Procurador Federal dos Direitos do Cidadão,

Considerando os graves problemas detectatos pela Procuradoria da República 
no Estado do Acre quanto à mendicância praticada por índios Jaminawas nas ruas da cidade de 
Rio Brano, em decorrência de levantamento realizado por técnico especializado a pedido da 
mesma, foram adotadas, em caráter emergencial, diversas providências no sentido de 
solucionar tais problemas.

Para tanto, foi firmado, a princípio, um TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA (cópia anexa) entre o MPF, UNI, CEVH, FUNAI, FNS, COMIN e Governo do 
Acre, tendo por objetivo comum a discussão e tomada de medidas em relação às questões 
relacionadas ao povo indígena Jaminawa.

Foi constituído, naquela oportunidade, um GRUPO DE TRABALHO contando 
com a participação de representantes das entidades acima citadas, bem como de lideranças 
indígenas, tendo sido estabelecidos, ainda, os critérios e prazos para atuação do referido 
grupo, resultando, posteriormente, na emissão do documento intitulado “PLANO DE 
ASSISTÊNCIA E APOIO AO POVO INDÍGENA JAMINAWA” (cópia anexa).

Não obstante o aspecto mendicância ter sido colocado em primeiro plano, 
constatou-se, posteriormente, após a realização de diversas reuniões e emissão de relatórios de 
atividades expedidos, que a nação Jaminawa enfrenta outros problemas aliados àqueles de 
ordem cultural, social e econômica e, talvez, o mais grave e responsável pela ocorrência de 
outros males, ou seja, a falta de definição quanto regularização das terras por eles h a b ita ta d a s .^ ^

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor WAGNER GONÇALVES 
Digníssimo Subprocurador-Geral da República 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 
N E S T A
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Ministério Público Federal

Quanto às metas traçadas pelos representantes envolvidos, algumas foram 
cumpridas e outras não. Em anexo, encaminhamos, para conhecimento, cópia do 
RELATÓRIO RELATIVO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO da PR/Àcre sobre a 
situação atual. Dentre as pendências verificadas, uma se caracteriza como urgente e 
extremamente necessária a curto prazo. Trata-se da aquisição da área do Rio Caeté, onde 
estão localizadas as Aldeias Extrema e Buenos Aires, habitadas por índios Jaminawas que 
deixaram a mendicância em Rio Branco. É importante ressaltar os aspectos citados no relatório 
acima citado quanto à realização da reunião ocorrida no dia 18.11.99 entre Procuradores da 
República e o Governador do Estado do Acre, tendo o mesmo afirmado, naquela ocasião, que 
tão logo a PR/Acre apresente uma proposta de preço da referida área, aquele Governo 
viabilizará sua compra.

Sobre a situação, a PR/Acre enviou expediente à Administração da FUNAI em 
Rio Branco, para que a mesma adote as providências informadas sobre a compra da área. 
Nesse sentido, enviamos ofício ao Presidente da FUNAI, ratificando o pleito daquela Unidade 
do MPF no sentido de que aquela Presidência determine as medidas que se fizerem necessárias 
ao atendimento da questão.

Consta também do procedimento administrativo que trata do assunto, ora em 
andamento nesta Unidade, informações adicionais sobre os seguintes aspectos:

a) retirada dos recursos anteriormente disponibilizados para fins de 
cumprimento de parte do Termo de Ajustamento de Conduta;

b) cópia de expedientes oriundos da FUNAI/ADR-Rio Branco dando conta de 
que a área indígena do Rio Caeté não pode ser identificada/delimitada, nos 
termos do Decreto n° 1.775/96.

Tais informações são encontradas no Oficio n° 422/99/PR/AC, datado de 15 de 
setembro de 1999 (cópia anexa do citado ofício e dos documentos que o acompanharam).

Por último, é importante salientar que o presente assunto foi objeto de análise e 
decisão por parte do Colegiado desta Câmara na 184a Reunião Ordinária realizada no dia 03 de 
dezembro do corrente mês. A seguir, transcrevemos o inteiro teor do item 12 da citada Ata 
que tratou da questão:

- Descrição do Item 12: “Procedimento Administrativo MPF/PGR/N0 08100.004406/99-59 Assunto:
Mendicância de índios Jaminawás no Estado do Acre. Relatora: Dra. Maria Eliane Menezes de Farias. 
Decisão: Considerando as informações prestadas pela Relatora no Relatório de Viagem anexo ao 
procedimento, a Câmara decidiu, à unanimidade, determinar a juntada da documentação anexa ao 
procedimento e que se expeça ofício ao Presidente da FUNAI nos termos do pleito do il. Procurador da 
República no Estado do Acre, em sua parte final (recursos da FUNAI). No que tange ao pleito da 
regularização da área desses índios, solicitar o auxílio da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, no 
sentido de sensibilizar o INCRA e/ou o Governo do Estado do Acre, já que a solução é de aquisição de 
terras particulares e não indígenas.”



Ministério Público Federal

Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, algumas atividades 
institucionais a cargo da 6a Câmara, sempre que caracterizadas de certa complexidade e que 
exijam uma participação mais intensa do MPF, contam com a participação dessa Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadão, na modalidade de atuação conjunta.

No caso do Acre, onde existe considerável número de questões indígenas que 
apresentam as características citadas no parágrafo anterior, vimos contando, desde as primeiras 
reuniões realizadas naquele Estado, com a valiosa colaboração do Doutor JOSÉ ROBERTO 
FIGUEIREDO SANTORO, Procurador Federal dos Direitos do Cidadão (Adjunto).

Assim sendo, vimos solicitar o auxilio dessa PFDC no sentido de gestionar 
junto ao INCRA e/ou Governo do Estado do Acre, objetivando a sensibilizá-los quanto à 
necessidade de aquisição de terras particulares para fixação dos índios Jaminawas.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS
Subprocuradora-Geral da República 

Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão
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Fundação Nacional do (ndio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

MEMO. li0 ^  /DA1799

FUNAI /  ADR RIO BRANO 
DOCUMENTO RECEBIDO

0«A ^/O g/.9 .3  JI0IU:_2L£9

ÍSrusilia. 19 de agosto de 1999

AO: Administrador tia AER Rio Branco

Em atenção ao \lemo. if  182/GAB/AER RBR de ARO' 99 que ,v refero a 
regnlarizaçao de area de lenas para índios Jnniinnwa no no » aele. município de Sena 
Madureira-AC; esta Diretoria tem a informar o seguinte:

Dela leitura dos documentos encaminhados, configura-se que a ocupação pelos 
Jaminawa do seringal Boa Vista no rio Caete, ocorreu em 1997. por motivos "nao 
tradicionais" ou "imemoriais”; o que dificulta a possibilidade de identificação daquela área 
como Terra Indígena nos moldes do que preconiza o Decreto 1.775;96.

Esse entendimento, também e o entendimento do un tropo logo Terri Aquino, 
conforme o Parecer ir’ 10-I,DE1D de 30.07.99 (anexo).

Dessa forma, duas sugestões podem ser dadas, para andamento da possibilidade 
de regularização daquela tena paia uso dos índios Jaminawa que ja a ocupam: a primeira, 
diz respeito a entrai- em contato com a Superintendência local do lucra, para que, nos 
têrmos do Art. 26 da Lei 6001 7J; aquela area seja “desapropriada’" para usutmto desses 
ocupantes; a segunda, diz respeito a sugestão do antropólogo l en i para que o Governo do 
Estado do Acre faça a desapropriação em favor daqueles índio.-,.

Solicito, portanto que V Sa. averigue junto ao lucra local e ao Governo do 
Estado qual a possibilidade mais v uivei e nos mtorme do andamento «lesmas u alalivas. para 
que possamos apoiá-lo dentro de nossa competência.

lenciosameule.

AUREQ EuW ü U -J^(E{R (>S \  
DIRETOR DEj ASSUNTOS FUNDIÁRIO
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;2 r e c e r  n° ffltj / DE I D

A s s u n t o :  MEív lO n°  1 3 2 / G A 6 / A E R  R 3  R / 9 9 .  d e  2 3 . 0 5 . 9 9 ,  r e f e r e n t e  ao  T r a s s e n t a m e n l o  d e  
índios  J a m i n a w a  q u e  p e r a m  t u  i am p e l o s  m u n i c í p i o s  d e  Rio B r a n c o  e S e n a  M a d u i e i r a / A C :  
P r o j e t o  R e s g a t e  J a m i n a w a " .

S e n h o r  C h e f e  do  D E :D

R e f e r i m o - n o s  a o  MEív lO nc 1 8 2 / G A B / A E R - R B R ,  d e  23  d e  m a i o  d e  1 99 9 .  e m  q u e  o 
A d m i n i s t r a d o r  d a  A E R - R B R ,  An t ó n i o  P e r e i r a  N e t o ,  sol i c i t a  a p o i o  d a  Di r e t o r i a  d e  A s s u n t o s  
F u n d i á r i o s  ( DAF )  no s e n t i d o  de  r e g u l a r i z a r  a s i t u a ç ã o  f u n d i á r i a  do  s e r i n g a l  B o a  V i s t a ,  s i t u a d o  
no rio C a e t é .  no M u n i c í p i o  d e  S e n a  M a d u r e i r a ,  E s t a d o  d o  Ac r e ,  p a r a  o n d e  f o r a m  l e v a d o s  
p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  E x e c u t i v a  R e g i o n a l  d e  Rio B r a n c o ,  e m  1 9 9 7 ,  i i  f a m í l i a s  J a m i n a w a  
o r i u n d a s  da  TI C a b e c e i r a  do  Rio Ac r e .  q u e  m e n d i g a v a m  n a s  r u a s  d a  c a p . l a i  a c r e a n a .

P a r a  m e l h o r  e n t e n d i m e n t o  d e s t a  d e m a n d a  t e r r i t o r i a l  d a  A E R - R B R  d e s c r e v o  a s e g u i r  
um p e q u e n o  h i s t ó r i c o  s o b r e  a s i t u a ç ã o  do  g r u p o  i n d í g e n a  J a m i n a w a .  s o b r e t u d o  a pa r t i r  d e s t a  
ul t i ma  d é c a d a .

D e s d e  m e a d o s  d o s  a n o s  SC, c o m  o fim d a  a s s i s t ê n c i a  p r o p i c i a d a  p o r  r e c u r s o s  
o r i u n d o s  do P M A C I  ( P r o j e t o  de  P r o t e ç ã o  a o  M e i o  A m b i e n t e  e á s  C o m u n i d a d e s  I n d í g e n a s ) ,  
i n ú m e r a s  f a m í l i a s  J a m i n a w a  a b a n d o n a r a m  a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  C a b e c e i r a  d o  Ri o  A c r e  e 
M a m o a d a l e ,  j á d e m a r c a d a s  p e l a  F u n a i  no  e s t a d o ,  m i g r a n d o  p a r a  a s  p e r i f e r i a s  d a s  c i d a d e s  
d e  A s s i s  Bras i l ,  Br a s i l é i a ,  S e n a  M a d u r e i r a  e Rio  B r a n c o .

Vá r i os  m o t i v o s ,  e n t r e  o s  q u a i s  a f al t a  d e  p r e ç o  e d e  m e r c a d o  p a r a  a b o r r a c h a  e 
p r o d u t o s  a g r í c o l a s ,  b e m  c o m o  s é r i a s  d i v e r g ê n c i a s  i n t e r n a s ,  l e v a r a m  a s  f a m í l i a s  J a m i n a w a  a 
s e  e s t a b e l e c e r  n o s  p r i n c i p a i s  n ú c l e o s  u r b a n o s  r e g i o n a i s ,  o n d e  s u a s  m u l h e r e s ,  a d o l e s c e n t e s  
e c r i a n ç a s  p a s s a r a m  a m e n d i g a r  e a s e  pros t i t u i r .

E s s a  s i t u a ç ã o  d e  m a r g i n a l i d a d e ,  s o b r e t u d o  e m  Rio B r a n c o ,  p a s s o u  a i n c o m o d a r  a 
s o c i e d a d e  a c r e a n a .  D i v e r s a s  a u t o r i d a d e s  l o c a i s  e x i g i r a m  q u e  a A E R - R B R  t o m a s s e  
p r o v i d ê n c i a s  no s e n t i d o  d e  re t i r ar  os  índios  d a s  r u a s  d a  c a p i t a l .

Em 28  d e  j a n e i r o  d e  1 9 9 7  a ju íz a  d a  I n f â n c i a  e J u v e n t u d e ,  Dr . °  M a r i a  T a p a j ó s  
S a n i  A n a  Ar e a l ,  d e  Rio B r a n c o ,  e n c a m i n h o u  of íc io  a A E R - R B R  c o m u n i c a n d o  c u e  i n ú m e r a s  
d e n ú n c i a s  h a v i a m  c h e g a d o  a o  s e u  j u i z a d o  d e  q u e  v á r i a s  í n d i a s  J a m i n a w a  e s e u s  f i lhos  
m e n o r e s  e s t a v a m  m e n d i g a n d o  n a s  r u a s  d a  c i d a d e ,  p r i n c i p a l m e n t e  n a s  p r o x i m i d a d e s  d a s  
c a s a s  b a n c á r i a s .

Di a n t e  d i s s o ,  a j u í z a  so l i c i t ou a o  a d m i n i s t r a d o r  d a  F u n a i  d e  Rio B r a n c o  q u e  a d o t a s s e  
p r o v i d ê n c i a s  i m e d i a t a s ,  " p a r a  q u e  n ã o  s e j a  i m p e r i o s o  t o m a r m o s  m e d i d a  c o m o  a d e  r e t i r a r  a s  
c r i a n ç a s  d a s  r u a s  e  c o l o c a - l a s  e m  a b r i g o s ,  o q u e  vi rá d e  e n c o n t r o  a o  s e n t i m e n t o  q u e  a s  
m ã e s  í n d i a s  t ê m  p a r a  c o m  o s  fi lhos".

P r e s s i o n a d o  p e l o  J u i z a d o  d e  M e n o r e s  e ,  l o g o  d e p o i s ,  p e l o  Mi n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l ,  
o e n t ã o  a d m i n i s t r a d o r  d a  A E R - R B R ,  J o s é  Ví t o r  S a n t a n a ,  t e n t o u  f a z ê - l o s  r e t o r n a r  à TI 
C a b e c e i r a  d o  Rio A c r e ,  m a s  os  J a m i n a w a  n ã o  a t e n d e r a m  s e u  a p e l o .  O r e f e r i d o
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a d m i n i s t r a d o r  t e n t o u ,  a i n d a ,  a s s e n t s - l o s  e m  o u t r a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  a a  r e g i á :  p o r e m ,  n ã o
o b t e v e  s u c e s s o .

P o r  c o i n c i d ê n c i a  j u s l a m e n l e  e m  1 9 9 7 .  a n o  e m  q u e  a F u n a i  f i n a i m e n l u  c o n c i u i u  a 
d e m a r c a ç ã o  d a  TI C a b e c e i r a  do  A c r e .  c o m  s u p e r f í c i e  d e  7 8 . 5 1 2  ha  e p e r í m e t r o  d e  17 i Km,  a 
a d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d e  Rio B r a n c o  d e t e r m i n o u  q u e  do i s  s e r v i d o r e s  d o  ó r g ã o ,  Ant ôn í c  
Luiz  B a t i s t a  d e  M a c e d o  e G e r a l d o  C a n o s  Ai beMo.  p r o c u r a s s e m  u m a  ' t e r r a  a e v e i u i a 1 n a s  
p r o x i m i d a d e s  d e  Rio B r a n c o ,  o n d e  t o s s e  p o s s í v e l  a s s e n t a r  a s  f ami l i dS J a m - n a w r  q u e  
m e n d i g a v a m  na  c ap i t a l .

D e p o i s  d e  mu i t o  p r o c u r a r e m  o s  m e n c i o n a d o s  í u n c o n a i i o s  e n c o n t r a r a m  o s e n n g a i  
B o a  Vi s t a ,  no rio C a e t e .  Mu n i c í p i o  d e  S e n a  M a d u r e i r a .  A c o r n p a n h a a o  p o r  a q u e l e s  
s e r v i d o r e s ,  a l g u n s  c h e f e s  d e  f a m í l i a s  J a m i n a w a  v i s i t a r a m  o s e r i n g a l  e d e c i d i r a m  s e  m u d a r .

R e c e o s o s  d e  q u e  s e u  s e r i n g a l  f o s s e  c o n s i d e r a d o  T e r r a s  d e v o l u t a s  d a  U n i ã o 1, o s  
p r o p r i e t á r i o s  Ci ro M a c h a d o  Fi lho e s u a  m u l h e r  e n c a m i n h a r a m  u m a  " C a r t a  D r o p o s t a "  à Fun a i ,  
e m  2 2  d e  s e t e m b r o  d e  1 9 9 7 ,  c o n c o r d a n d o  c o m  a t r a n s f e r ê n c i a  d o s  i nenos ,  d e s d e  q u e  ;a 
d e s t i n a t á r i a  o u  o u t r o  s e t o r  c o m p e t e n t e  d a  Uni ã o " ,  no p r a z o  d e  u m a n o ,  p r o m o v e s s e  a 
d e s a p r o p r i a ç ã o  e i n i c i a s s e  o p a g a m e n t o  d a  i n d e n i z a ç ã o .

" D e c o r r i d o  e s s e  p r a z o ,  e s e  n a d a  for  fei to,  a F u n a i  s e  o b r i g a  a p r o m o v e r  p o r  s u a  c o n t a  
e  e x p e n s a s  a d e s o c u p a ç ã o  do  i m ó v e l  e r es t i tu i r  a s u a  p o s s e  a o s  m e s m o s .  O s  p r o p o n e n t e s  
n a d a  i n d e n i z a r ã o  a q u e m  q u e r  q u e  s e j a  p e l a s  b e n f e i t o r i a s  i m p l a n t a d a s  no i m ó v e l  d u r a n t e  o 
p e r í o d o  d e s s a  p o s s e  p r o v i s ó r i a  d e  u m a n o .  E s s a  p o s s e  p r o v i s ó r i a  n ã o  d á  d i re i t o  a l g u m  p a r a  
a q u i s i ç ã o  do d o m í n i o  pe l o  u s u c a p i ã o .  T a m b é m  n ã o  g e r a  di rei to à p r o p o s i t u r a  d e  A ç ã o  d e  
D e s a p r o p r i a ç ã o  e m f a v o r  d o s  p r o p o n e n t e s 11, a f i r m a r a m  o s  p r o p r i e t á r i o s  e m  s u a  " C a r t a  
P r o p o s t a ”.

A p ó s  e s s e s  e n t e n d i m e n t o s  i n ic i a i s ,  11 f a mí l i a s  J a m i n a w a .  l i d e r a d a s  p o r  An t ô n i o  
K u r u m a ,  r n u d a r a r n - s e  p a r a  o rio C a e t é ,  o n d e  v i v e m  a t é  hoje  no  s e r i n g a l  B o a  Vi s t a .  D e s d e  
e n t ã o ,  n e n h u m a  m e d i d a  e f e t i va  foi t o m a d a  p e l a  F u n a i  no s e n t i d o  d e  d e s a p r o p r i a r  a q u e l e  
s e r i n g a l ,  c o m  á r e a  d e  2 2 . 3 6 6  h a .  S e u s  p r o p r i e t á r i o s  a g o r a  a m e a ç a m  e x p u l s a r  o s  í nd i os ,  po i s  
a A D R - R B R  n ã o  c u m p r i u  o a c o r d o .

No  e n t a n t o ,  e s s a  m e d i d a  n ã o  r e s o l v e u  o p r o b l e m a  d e  m e n d i c â n c i a  d o s  í n d i o s  n a s  
c i d a d e s .  C o n f o r m e  r e t r a t o u  o a t u a l  a d m i n i s t r a d o r  d a  F u n a i ,  A n t ô n i o  P e r e i r a  N e t o ,  e m  s e u  
c i t a d o  m e m o r a n d o ,  e n c a m i n h a d o  a o  d i r e t o r  d e  A s s i s t ê n c i a  do  ó r g ã o  e m  Br a s í l i a ,  " o u t r a s  s e i s  
f a m í l i a s  J a m i n a w a ,  no t o l a l  d e  4 3  Índ i os  v i e r a m  p a r a  Rio B r a n c o  e o u t r o  c lã  l i d e r a d o  por  
Car l i t o  J a m i n a w a  a p ó s  o e r a m b u l a r e m  p o r  d i v e r s a s  á r e a s  a o  rio P u r u s  e s i r . z e i e c s r a m - s e  e m 
S e n a  M a d u r e i r a  e,  e m a m b a s  :. ■ c i d a d e s  c c n ü n ü ú r a r n  a m e n d i g a : ,  • . - •asaram-se r.c 
a i c o o l i s r n o ,  a s  m e n i n a s  e m o ç a s  e n l r e g a i a m - s e  á p r o s t i t u i ç ã o  e m a i s  u m a  v e z  c h e g o u - s e  a 
u m a  s i t u a ç ã o  q u e  v o l t o u  a exigi r  a p a r t i c i p a ç ã o  d o  Min i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  e m  b u s c a  d e  s e  
c r i a r  a l t e r n a t i v a s  p a r a  o s  p r o b l e m a s  q u e  e s s e s  o u t r o s  J a m i n a w a  a t r a v e s s a m ”.

E m  abri l  d e s t e  a n o ,  o a n t r o p ó l o g o  J o r g e  B r u n o  S a l e s  S o u z a ,  t é c n i c o  pe r i c i a l  do 
Mi n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  no E s t a d o  d o  A m a z o n a s ,  a p ó s  c o n v i v e r  um m ê s  c o m  a s  f amí l i a s  
i n d í g e n a s ,  e s c r e v e u  um e x t e n s o  r e l a t ó r i o  s o b r e  a s i t u a ç ã o  d e  m e n d i c â n c i a  d o s  J a m i n a w a  
n a s  r u a s  d a  c a p i t a l  a c r e a n a .

E m  s e u  d o c u m e n t o ,  i n t i t u lado  " R e l a t ó r i o  do  l e v a n t a m e n t o  a n t r o p o l ó g i c o  a c e r c a  d a  
s i t u a ç ã o  d e  m e n d i c â n c i a  d e  i n d í g e n a s  d a  e t n i a  J a m i n a w a ”, J o r g e  B i u n o  i n f o r m o u  q u e  a
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q u e s t ã o  J a m i n a w a  c a u s o u  j .y. ú ■ g r a n d e  c o m o ç ã o  n a  s o c i e d a d e  a c . - e a o o ' R e s s a l t o u ,  a i n d a ,  
a i n e x i s t ê n c i a  a e  e s t u d o s  m a i s  a p r o f u n d a d o s  s o b r e  a s  c a u s a s  e e f e i t o s  d a  m e n d i c â n c i a  e 
a l c o o l i s m o  e n t r e  o s  i n t e g r a n t e s  d e s s e  g rupo  é t n i c o

Em  r e i a ç á o  a o  n i s t c n c c  o a m . g r a c â o  d o s  J a m i n á v - . a  o a r a  Rio B r o n c o  o a n i r o p c i o a o
c o n s i d e r o u  c o m o  u m f e - • e s t i v a m e n t e  n e v o .  r es t r i t o  a o  inicio c':. d é c a d a  d e  ~C
S e g u n d o  e i e ,  a h i s t o r i a  o °  d e s í c c a m e n t o  d e  f a m í l i a s  J a m i n a w a  p a r a  ? c :ap•*r 1 a c r e a n a  d a t a  
cie o o u c o s  a n o s ,  m a i s  pféC « s a r n e n t a  d o  p e r í o d o  e m  q u e  o m d i o  J o « -  C o r , - e  u r n a  d a s  

, . z . s  l i d e r a n ç a s  d a  Ti C a L e c = : . a  tio R.o A c r e .  foi  e l e i to  u m d e s  : : o ; - e u a d . r e s  d a  U n i ã o  
d a s  N a ç õ e s  I n d í g e n a s  do Ac r e  e S e '  d o  A m a z o n a s  iUM!},  e m m e a d e s  do 1 ? 9  V

D e  a c o r d o  c o m  o a n t r o p ó l o g o  J o s é  C o i r è a  l e n a  s i d o  a ul t i ma  l i d e r a n ç a  f o n e  c a p a z  d e  
m a n t e r  u n i d a s  o s  v á r i o s  g i u p o s  f a m i l i a r e s  q u e  h a b i t a m  a C a b e c e i r a  do  Rio A c r e .  A p ó s  s e r  
e le i to  c o m o  c o o r d e n a d o r ,  J o s é  C o r r ê a  t e v e  d e  t r a n s f e r i r - s e ,  c o m  s u a  famí l i a  p a r a  Ri o  B r a n c o ,  
o n d e - f i c a  a s e d e  d a q u e l a  o r g a n i z a ç ã o  i n d í g e n a ,  ' i n í e l i z m e n t e ,  u m g r a n d e  n ú m e r o  d e  
p e s s o a s  a c o m p a n h o u  a l i d e r a n ç a  c o m  d e s t i n o  a Ri o  B r a n c o ,  a l g u n s  s o m e n t e  p a r a  c o n h e c e r  
a c ap i t a l ,  o u t r o s  p a r a  t e n t a r  c o n s e g u i r  a l g u n s  b e n e f í c i o s  m a t e r i a i s  q u e  i h e s  e r a m  i m p o s s í v e i s  
n a  t e r r a  i n d í g e n a ”, a s s i n a l o u  J o r g e  B r u n o .

S e g u n d o  a i n d a  o a n t r o p ó l o g o  d a  P r o c u r a d o r i a ,  J o s é  C. or rêa  m e s m o  s e n d o  u m a  
l i d e r a n ç a  f o r t e ,  j á  e s t a v a  s e n d o  c o n t e s t a d o  p o r  a l g u n s  s e g m e n t o s  d a  p o p u l a ç ã o  J a m i n a w a  
d a  TI C a b e c e i r a  do  Rio  A c r e .  ,:E s s a  c o n t e s t a ç ã o  d e v i a - s e  a o  d e s c o n t e n t a m e n t o  g e r a d o  na  
d i s t r i b u i ç ã o  d o s  r e c u r s o s  c o n s e g u i d o s  p o r  J o s é  C o r r ê a  j un t o  a ó r g ã o s  of iciai s  e n ã o - ,  
g o v e r n a m e n t a i s  p a r a  o p o v o  J a m i n a w a  ', a f i r mo u .

O a n t r o p o l o g o  r e i a t o u  q u e ,  s e g u n d o  l e s i e m u n h a  d e  R o b e r l o  L o z a n o ,  f u n c i o n á r i o  d a  
A E R - R B R  e m  A s s i s  Bras i l ,  " J o s é  C o r r ê a  e s e u s  f i l hos  o s t e n t a v a m  s i n a i s  d e  r i q u e z a  q u e  
c o n t r a s t a v a  c o m  a s i t u a ç ã o  d e  p r e c a r i e d a d e  d a q u e l e  p o v o  i n d í g e n a .  A l g u n s  i n d í g e n a s  c o m  
q u e m  c o n v e r s e i  s o b r e  o a s s u n t o ,  d i s s e r a m - m e  q u e  o s  f i lhos  d e  J o s é  C o r r ê a  a p a r e c i a m  na  
á r e a  s e m p r e  c o m  r á d i o s  n o v o s ,  r e i ó g i o s  e o u t r o s  b e n s  m u i t o  a p r e c i a d o s  p e l o s  J a m i n á w a  e 
t o m a v a m  p o r  c e r t o  q u e  e s s e s  o b j e t o s  e r a m  c o m p r a d o s  c o m  o s  r e c u r s o s  c o n s e g u i d o s  p o r  
J o s é  C o r r ê a ”.

D e  a c o r d o  a i n d a  c o m  o a n t r o p ó l o g o ,  c o nf l i t o s  i n t e r n o s  s e  i n t e n s i f i c a r a m  e a c a b a r a m  
r e s u l t a n d o  na  m o r t e  d e  um i n d í g e n a ,  a s s a s s i n a d o  p o r  e n g a n o  no l uga r  de  A n t ó n i o  K u r u r n a ,  
s e u  i r m ã o .  " A s s i m ,  m a i s  um c o n t i n g e n t e  d e  J a m i n á w a  v i u - s e  o b r i g a d o  a a b a n d o n a r  s e u  
t er r i tó r io  e m i g r a r  p a r a  a c i d a d e  d e  Rio B r a n c o .  A p ó s  a p r o x i m a d a m e n t e  doi s  a n o s  n a  c a p i t a l ,  
a l g u n s  g r u p o s  f a m i l i a r e s  i e n t a r a m  e n c o n t r a r  o u t r a  t e r r a  i n d í g e n a  o n d e  p u d e s s e m  s e r  
a c o l h i d o s ”, r e l a t o u .

I n i c i a l m e n t e ,  s e g u n d o  J o r g e  B r u n o ,  2 F u n a i  t e n t o u  a s s e n t á - l o s  e n t r e  o s  J a m a m a d i  
c o n t u d o ,  l og o  a p ó s  0 p r i me i r o  c o n t a t o ,  s u r g i u  u m a  f o r t e  o p o s i ç ã o  d e s s e  p o v o  e m  r e c e b e r  
a q u e l a s  f a m í l i a s .  E m  s e g u i d a ,  t r ê s  f a mí l i a s  f o r a m  l e v a d a s  p a r a  u m a  á r e a  A p u r i n â ,  o n d e ,  
a p ó s  t r ê s  m e s e s ,  r e t o r n a r a m  d e v i d o  à s  d i f i c u l d a d e s  d e  s o b r e v i v ê n c i a  n a q u e l a  t e r r a  e a um 
g r a n d e  s u r t o  d e  m a l á r i a  q u e  a s s o l o u  a r e g i ã o .

O a n t r o p ó l o g o  c on c l u i  s e u  r e l a t ó r i o  r e s s a l t a n d o  q u e ,  s o m e n t e  e m  1 9 9 7 ,  a q u e s t ã o  
J a m i n á w a  v o l t o u  a p r o v o c a r  i n t e r e s s e  d a s  a u t o r i d a d e s ,  q u e  p r o m o v e r a m  a l g u m a s  r e u n i õ e s  
p a r a  t e n t a r  e n c o n t r a r  u m a  s o l u ç ã o  p a r a  a q u e l e s  i n d í g e n a s  "Enf im,  c h e g o u - s e  a o  
e n t e n d i m e n t o  q u e  e r a  n e c e s s á r i o  e n c o n t r a r  u m a  n o v a  t e r r a  p a r a  a b r i g a r  e s s e s  J a m i n á w a ,
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f i c a n d o  a F u n a i  i n c u m b i d a  d e ,  j u n t a m e n t e  c o m  a s  l i d e r a n ç a s  i n d í g e n a s ,  v i s i t ar  a l g u m a s  
r e g i õ e s  do  E s t a d o  d o  A c r e  o n d e  s e r i a  p o s s í v e l  f a z e r  o a s s e n t a m e n t o  d e s s a s  f amí l i a s " ,  
a s s i n a l o u .

P a r t i c i p a r a m  d a s  r e u n i õ e s ,  r e a l i z a d a s  na  s e d e  d a  P r o c u r a d o r i a  d a  R e p ú b l i c a  no A c r e ,  
o p r o c u r a d o r  d a  R e p ú b l i c a ,  Dr .  R i c a r d o  N a k a h i r a ;  a  p r o c u r a d o r a  d e  J u s t i ç a ,  Dr . a G i s e l e  
M u b á r a c ;  o s  r e p r e s e n t a n t e s  d a  F u n a i ,  J o s é  Á u r e o  d o  C a r m o  C a s t r o  e Gi l do Luiz A l v e s  d a  
Si lva  Y a u a n a u á ;  o r e p r e s e n t a n t e  d o  Ci mi ,  J o s é  É d e n  P e r e i r a  M a g a l h ã e s ;  e o r e p r e s e n t a n t e  
d a  UNI ,  F r a n c i s c o  d a s  C h a g a s  P e r e i r a  K a x i n a w á .

S o m e n t e  d o i s  a n o s  d e p o i s ,  e m  15 d e  m a i o  d e  1 9 9 9 ,  h o u v e  o u t r a  r e u n i ã o  n a  s e d e  d a  
P r o c u r a d o r i a  d a  R e p ú b l i c a ,  e m  q u e  p a r t i c i p a r a m  o s  p r o c u r a d o r e s :  Dr .  C l á u d i o  V a l e n t i m  
Cr i s t a n i ,  Dr . a M a r i a  E l i a n e  F a r i a s  e Dr . 8 R a q u e l  E l i a s  F e r r e i r a  D o d g e  ( a s  d u a s  ú l t i ma s  d a  6 a 
C â m a r a  d e  C o o r d e n a ç ã o  e  R e v i s ã o  do  Mi n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l  d e  Br as í l i a )  e 
r e p r e s e n t a n t e s  d a  F u n a i ,  F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  d e  S a ú d e  ( F N S ) ,  g o v e r n o  do  E s t a d o  do A c r e ,  
UNI, '  CIMI  e C O M I N ,  b e m  c o m o  r e p r e s e n t a n t e s  e  l i d e r a n ç a s  J a m i n a w a  d o  rio C a e t é  e 
d a q u e l a s  f a m í l i a s  a i n d a  r e s i d e n t e s  e m  Ri o  B r a n c o ' e  S e n a  M a d u r e i r a .

C o m o  r e s u l t a d o  d e s t a  r e u n i ã o ,  foi  a s s i n a d o  p o r  t o d o s  o s  p a r t i c i p a n t e s  o “T e r m o  d e  
A j u s t a m e n t o  d e  C o n d u t a " ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  “c r i a r  o s  m e i o s  q u e  p o d e r ã o  vir a p r o p o r c i o n a r  
m e l h o r e s  c o n d i ç õ e s  d e  v i d a  p a r a  o s  J a m i n a w a  a l d e a d o s  n a s  t e r r a s  I n d í g e n a s  M a m o a d a t e ,  
C a b e c e i r a  d o  Rio  A c r e  e  s e r i n g a l  B o a  Vi s t a" .

P o r  e s t e  d o c u m e n t o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d e  Ri o  B r a n c o  c o m p r o m e t e u - s e  a 
e x e c u t a r  a s  s e g u i n t e s  t a r e f a s :  “a )  r e g u l a r i z a r  a s i t u a ç ã o  f u n d i á r i a  do  S e r i n g a l  B o a  Vi s t a ;  b)  
i m p l e m e n t a r  a ç õ e s  d e  s a ú d e ,  j u n t o  c o m  a F N S ,  p a r a  a  p o p u l a ç ã o  J a m i n a w a  u r b a n i z a d a ,  
e n q u a n t o  n ã o  s e  d e s l o c a m  p a r a  a s  l o c a l i d a d e s  p r e v i s t a s  q u e  e s c o l h e r e m  ( o u  o s e r i n g a l  B o a  
V i s t a  o u  a TI M a m o a d a t e ) ,  c o n t e m p l a n d o  t a m b é m  a s  p o p u l a ç õ e s  J a m i n a w a  q u e  j á  e s t ã o  no 
S e r i n g a l  B o a  V i s t a  e  n a s  t e r r a s  i n d í g e n a s  C a b e c e i r a  d o  Ri o  A c r e  e  M a m o a d a t e ;  c)  p r op i c i a r  
r e c u r s o s  b á s i c o s  p a r a  o r e a s s e n t a m e n t o  d a s  f a mí l i a s  J a m i n a w a  t a n t o  no  S e r i n g a l  B o a  Vi s t a  
c o m o  n a  TI M a m o a d a t e ” .

Al é m  d e  “r e s g a t a r ” o l í de r  J o s é  C o r r e i a  d a  Si lva  e m  T a r a u a c á ,  p a r a  c o o r d e n a r  a s  
a ç õ e s  a  s e r e m  I m p l e m e n t a d a s  j u n t o  a o  s e u  p o v o ,  o a d m i n i s t r a d o r  A n t ô n i o  P e r e i r a  Ne t o  
s o l i c i t ou  á  Di r e t o r i a  d e  A s s i s t ê n c i a  d a  F u n a i  r e c u r s o s  no  v a l o r  d e  R $  6 3 . 0 0 0 , 0 0 ,  p a r a  d a r  
p r o s s e g u i m e n t o  a o  “P r o j e t o  R e s g a t e  J a m i n a w a " .  P r o p ô s ,  a i n d a ,  á DA F  a  i n t e r d i ç ã o  do  
S e r i n g a l  B o a  V i s t a  e  a  c r i a ç ã o  d e  um G r u p o  T é c n i c o  ( G T ) ,  d e  a c o r d o  c o m  o d e c r e t o  1 7 7 5 / 9 6 ,  
p a r a  a  i d e n t i f i c a ç ã o  e d e l i m i t a ç ã o  d o  r e f e r i d o  s e r i n ga l .

“D e  q u a l q u e r  f o r m a ,  e n t e n d o  q u e  a p r ó p r i a  F u n a i  p o d e  de f ini r  e s s a  s i t u a ç ã o  a t r a v é s  do  
• s e g u i n t e  m e c a n i s m o :  c o m  o s  d o c u m e n t o s  e m  a n e x o  p o d e r á  s e  p r o c e d e r  a i n t e r d i ç ã o  do  

S e r i n g a l  B o a  V i s t a .  A p ó s  a  i n t e r d i ç ã o ,  s e  cr i a G T  c o m  b a s e  no  D e c r e t o  1 7 7 5 / 9 6  e s e  
i den t i f i ca  e de l i mi t a  a q u e l a  á r e a  e,  na  d e l i m i t a ç ã o ,  a t r a v é s  d o  l e v a n t a m e n t o  f und i á r i o ,  
p o d e r e m o s  v e r  s e  q u e m  s e  diz p r o p r i e t á r i o  o é d e  f a t o ,  s e  t e m  b e n f e i t o r i a  o u  n ã o .  E n t e n d o  
q u e . e s s e  p r o c e d i m e n t o ,  i n t e r d i ç ã o ,  i d e n t i f i c a ç ã o  e  d e l i m i t a ç ã o ,  r e s o l v e r i a  a s i t u a ç ã o  e 
t e r í a m o s  e n t ã o  a  d e f i n i ç ã o  f u n d i á r i a  q u e  a q u e l a  t e r r a  d o  S e r i n g a l  B o a  Vi s t a  t a n t o  n e c e s s i t a  
p a r a  a s s e g u r a r  a o s  J a m i n a w a  q u e  lá e s t ã o  e a q u e l e s  q u e  p a r a  lá q u e r e m  ir a t e r r a  q u e  e s s e s  
i n d l os  t a n t o  p r e c i s a m " ,  a f i r m o u  o a d m i n i s t r a d o r ,  e m  s e u  m e m o r a n d o  n°  1 8 2  d e  23  d e  ma i o  d e  
1 9 9 9 .
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P e s s o a l m e n t e ,  c o n t i n u o  a c h a n d o  q u e  a P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d a  F u n a i  n á o  vai  
r e c o n h e c e r  e s t e  s e r i n g a l  c o m o  t e r r a  i n d í g e n a ,  a t é  m e s m o  p o r q u e  n á o  r e c o n h e c e u  o s e r i n g a l  
I n d e p e n d ê n c i a ,  c o m p r a d o  p e l a  A s s o c i a ç ã o  d o s  S e r i n g u e i r o s  K a x i n a w á  d o  Rio J o r d ã o  
( A S K A R J ) ,  c o m o  t e r r a  d o m i n i a l  i n d í g e n a  e cu j o  r e l a t ó r i o  d e  i d e n t i f i c a ç ã o  e d e l i m i t a ç ã o  foi 
e s c r i t o ,  e m  1 9 9 6 ,  p o r  e s t e  a n t r o p ó l o g o .

Na  m i n h a  o p i n i ã o ,  é m a i s  v i á v e l  o g o v e r n a d o r  d o  E s t a d o  d o  A c r e ,  J o r g e  V i a n a ,  
d e s a p r o p r i a r  o s e r i n g a l  B o a  Vi s t a  e,  a s s i m ,  c r i a r  a p r i m e i r a  r e s e r v a  i n d í g e n a  e s t a d u a l ,  d o  q u e  
a F u n a i  i d e n t i f i c a r / d e l i mi t a r  e s t e  s e r i n g a l  c o m o  t e r r a  i n d í g e n a ,  c o m  b a s e  no d e c r e t o  1 7 7 5 / 9 6 ,  
a t é  m e s m o  p o r q u e  n á o  s e  t r a t a  d e  t e r r a  t r a d i c i o n a l m e n t e  o c u p a d a  p e l o  g r u p o  i n d í g e n a  
J a m i n a w a .  E n á o  a d i a n t a  d i z e r  q u e  e s c r e v i  "um p a r e c e r  c o n t r á r i o  a e s t e  p r o c e d i m e n t o  
a d o t a d o  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  d a  F u n a i  d e  Rio  B r a n c o " .  S o u  a p e n a s  “um p a s s a r i n h o  
d i a n t e  d e  t a n t o  p a s s a r ã o ” d e n t r o  d a  F u n a i .  E o a d m i n i s t r a d o r  d a  F u n a i  s a b e  mui t o  b e m  d i s s o .

É m e l h o r  f a l a r  a v e r d a d e ,  m e s m o  q u e  e l a  s e j a  d u r a  p a r a  o s  í ndios .  A c h o  q u e ,  
p r o c e d e n d o  a s s i m ,  a g e n t e  f ica m a i s  cr i at ivo e b u s c a  n o v a s  a l t e r n a t i v a s  N e s t e  s e n t i d o ,  
s u g i r o  q u e  o m o v i m e n t o  i n d í g e n a  a c r e a n o ,  r e p r e s e n t a d o  p e l a  UNI e o u t r a s  e n t i d a d e s  d e  
r e p r e s e n t a ç ã o  po l í t i ca  d o s  í nd i o s ,  j u n t o  c o m  a a d m i n i s t r a ç ã o  d a  F u n a i  d e  Ri o  B r a n c o ,  a s  
e n t i d a d e s  i n d i g e n i s t a s  n ã o - g o v e r n a m e n t a i s  e o g o v e r n o  d o  e s t a d o  r e a l i z e m  u m a  c a m p a n h a  
pú b l i c a  p a r a  c o n s e g u i r  o s  r e c u r s o s  n e c e s s á r i o s  à a q u i s i ç ã o  d o  s e r i n g a l  B o a  V i s t a .  M e s m o  
a s s i m ,  c o n t i n u o  a f i r m a n d o  q u e  a  q u e s t ã o  J a m i n a w a  é um e x e m p l o  d e  q u e  s ó  a d e m a r c a ç ã o  
d e  t e r r a s  n ã o  r e s o l v e  s u a s  d e m a n d a s  s o c i a i s .

É i m p o r t a n t e  l e m b r a r  q u e  foi c o m  a p o i o  d a  c o o p e r a ç ã o  i n t e r n a c i o n a l  q u e  o s  K a x i n a w á  
d o  Rio  J o r d ã o  c o m p r a r a m  o s e r i n g a l  I n d e p e n d ê n c i a .  E,  m e s m o  a s s i m ,  a F u n a i  n ã o  q u e r  
r e c o n h e c ê - l o  c o m o  t e r r a  d o m i n i a l  i n d í g e n a .  B r e v e m e n t e ,  a  a s s o c i a ç ã o  K a x i n a w á  v a i  s o l i c i t a r  
a o  “G o v e r n o  d a  F l o r e s t a "  q u e  r e c o n h e ç a ,  a j u d e  a d e m a r c a r  e  a  r e g u l a r i z a r  e s t a  n o v a  t e r r a  
i n d í g e n a  n o  A c r e .  S e  e s s e  g o v e r n o  n á o  a j u d a r ,  v o u  r e z a r  p a r a  a  R a i n h a  d a  F l o r e s t a  a t e n d e r  
e s s a s  d e m a n d a s  t e r r i t o r i a i s  d o s  p o v o s  K a x i n a w á  e  J a m i n a w a .

S a l v o  ha j a  o u t r o  e n t e n d i m e n t o  p o r  p a r t e  d e s t e  D e p a r t a m e n t o  e d a  Di r e t o r i a  d e  
A s s u n t o s  F u n d i á r i o s ,  s u g i r o  q u e  s e j a  e n c a m i n h a d o  c ó p i a  d e s t e  p a r e c e r  a o  a d m i n i s t r a d o r  d a  
A E R - R B R ,  o p r e z a d o  c o l e g a  e a m i g o  A n t ô n i o  P e r e i r a  N e t o ,  e q u e  o M E M O  n° 
1 8 2 / G A B / A E R - R B R / 9 9  e a n e x o s ,  b e m  c o m o  e s t e  p a r e c e r ,  s e j a m  i n c o r p o r a d o s  a o  P r o c e s s o  
F U N A I . B S B . 2 8 8 7 0 . 1 2 8 6 / 8 6 ,  r e f e r e n t e  a “C o m u n i d a d e  I n d í g e n a  d a  Á r e a  I n d í g e n a  C a b e c e i r a  
do A c r e ,  E o c a l i z a d a  no E s t a d o  d o  Acr e " .

Bra s í l i a ,  30  d e  ju lho d e  1 9 9 9

Ter r i  Val le  d e  A q u i n  
A n t r o p ó l o g o / D E I D
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Fundação Nacional do índio 
Administração Regional de Rio Branco - Acre

f/m n/tO  N|° H ? 0  A.?AB/Alr.K R B k

R:o Branco 0r> ne serem bro ne 1999

!iO' Dr Luiz M e n e z e s
ünofe ::o Departamento de Planejamento

Recentemente ícram "Dai v? dos” o ele sistema SiaH 
:m: ;Mcn orçamentares que estavam .disponíveis nesta AER Rio 
Pm.nco. para utilização no ‘ Projeto Resgate Jaminawa".

A não-utilização dos mesmos, ocorreu, porque estavarnos 
no ogur.rdo de vinda de psssoai desta AER à aldeia jaminawa do 
no ■ mete, onde rcrarn discutir com os índios a melhor forma cie
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/• alegação da "rama" daqueles recursos, seria devido 
ao feio que os mesmos foram encaminhados na rubrica "Sonde"

O fato o que, o •‘Projeto Resgate Jaminawa" e uma 
decorrência de ‘dormo de Ajuste de Conduta" conduzido pela 
Procuradoria da República no Acre, de maio de 1S99. onde somos 
ocr:damos a responsáveis por grande parte das ações s, os 
recursos que estavam disponibilizados foram solicitados por nós 
rd .. ; p fdr.v.r. d CA A de Cl CP.99 endereçado á DAS. De 
Arma .me, entendemos ser necessários a reposição desses 
;a_u;m,'C "sacados”, sob sana assia ADR Rio Branco soí
.C.WiML
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Responsável:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da Republica no Estado do Acre

OFÍCIO N° 198/99/PR/AC

Rio Branco, 17 de maio de 1999.

v.

c .

Exma. Sra. Coordenadora da 6a Câmara,

Honra-me cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade 
em que, encaminho, para conhecimento dessa Colenda Câmara, cópias dos 
Termos de Ajustamento de Conduta assinados nos dias 15 e 16 próximos 
passados nesta Unidade da Procuradoria da República.

Sem outro assunto para o momento, reitero votos de 
distinta consideração e apreço.

Atenciosamehte

CLAUBfO VALENTIM CRISTANT
PROCURADOR-CHEFE DA PR-ACRE

A Sua Excelência
Doutora MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS
Digníssima Subprocuradora-Geral da República e Coordenadora 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
B R A S Í L I A  - D F

da 6 a

cj5  J . 5 J 5cs



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
P r o c u r a d o r ia  da R epú b lic a  no  E s t a d o  do  A c r e

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 15 (quinze)) d ias  do m ês de m aio de 1999, pelo 

período d a  m a n h ã , foi rea lizada  u m a  reu n ião  n a  sede d a  P rocuradoria  d a  

R epública  no E stado  do Acre, com  a  p re sen ça  de re p re se n ta n te s  do M inistério 

Público Federal, d a  UNI -  União d a s  Nações Indígenas, do CIMI -  Conselho 

In d igen ista  M issionário, d a  FUNAI -  F undação  Nacional do índio, F undação  

N acional de S aúde  -  FNS, COMIN e do Governo E s tad u a l do Acre, além  de 

o u tra s  d iv e rsas  lid e ran ças  Indígenas, consoan te  lis ta  de p re sen ça  em  anexo, 

com  o objetivo com um  de d iscu ssão  e to m ad a  de m edidas em  relação aos 

p ro b lem as re lac ionados com  o povo indígena Jam inaw á.

I - DOS FATOS:

Independen tem en te  d a s  c a u sa s  que  levaram  ao 

re su ltad o  hoje p resen te , é certo  que existe um  núm ero  considerável de 

Ja m in a w á s  m orando  em condições ex trem am ente  p recárias, tan to  n a s  cidades 

de Rio B ranco e S ena M adureira.

A condição de m iserab ilidade d esse  povo 

d esass is tid o  chegou ao extrem o de a  p rá tic a  de m end icância  p ra tic ad a  por 

a lg u n s  de seu s  p a re s  de se r u m a  ro tina  com um  e d iária.

Em razão  de ta is  p a rticu la rid ad es , o M inistério 

Público p ro cu ro u  a tu a r  em  conjun to  com  os órgãos responsáveis, a  fim de 

e n co n tra r  u m a  so lução  que con tem plasse  todos os in te re sses  envolvidos.

Com isso, no ano  de 1997 foram  en cam in h ad as

d iversas fam ílias Jam in aw á s  p a ra  h ab ita rem  a s  m argens do rio Caeté, e 

S en a  M adureira, m edida que, salvo m elhor ju ízo, resu lto u  em  efeitos positivos,
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Porém , a p e sa r  d e s ta  m ed ida  paliativa, a in d a  

perm an ec iam  e perm anecerem  sem  solução  a  a ss is tên c ia  de d iversas o u tra s  

fam ília Jam in aw ás.

O M inistério Público Federal, en tão , por seu  Técnico 

Pericial em  Antropologia, Jo rg e  B runo Sales de Souza, realizou u m  estudo  

antropológico sobre o tem a, tendo  apon tado  d iversas m ed idas como sugestão  

p a ra  serem  im plem entadas.

A p a rtir  d a  d iscu ssõ es  tra v a d as  n a  R eunião em 

referência , tendo  em  v ista  que todos os p re sen te s  com ungavam  com os 

m esm os objetivos e finalidades, reso lveram  aco rd ar em  diversos pontos de 

a tu ação , inclusive a lg u n s a ssu m in d o  responsab ilidades específicas, conform e 

se rá  descrito  em  item  ad ian te .

II - DO DIREITO/FUNDAMENTAÇÃO:

A com eçar, a  C F /88, em  seu  a rt. 231, caput, 

p rece itu a , verbis, que: “Art. 2 3 1 . São reco n h ecid os aos ín d ios sua  

organização socia l, co stu m es, lín guas, cren ças e trad ições, e os d ireitos  

orig inários, sobre as terras que trad ic ion a lm en te  ocupam , com p etin d o , à 

União dem arcá-las, proteger e fazer valer o s seu s  b en s”.

Adem ais, a  despeito  de q u a lq u er p ro teção  especial, é 

certo  que os Indígenas têm  direito  a  u m a  vida digna, inclusive porque são, 

a n te s  de tudo , c idadãos brasileiros.

(Decreto No. 564, de 

índios.

k
Por seu  tu rn o  a  FUNAI- F undação  N acional do índio 

8.06.1992), é o órgão responsável pela a ss is tên c ia  ao
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E sta  a ss is tên c ia  d a  FUNAI, à  toda evidência, não 

tem  o condão  de a fa s ta r  a  resp o n sab ilidade  e a  partic ipação  de o u tro s  órgãos 

púb licos e o u tra s  esferas de governo, ass im  como d a  sociedade civil 

o rgan izada.

R egistre-se, p o r oportuno  que a  C F /88 , em  seu  a rt. 

129 e incisos, a ss im  com o a  Lei C om plem entar No. 7 5 /9 3  e a  Lei No. 

7 3 4 7 /8 5 , estabelecem  o p o d e r/d ev e r de o M inistério Público Federal a tu a r  n a  

defesa  d a  c a u s a  e dos in te re sse s  indígenas, com  o objetivo de que a  

C onstitu ição  e a s  Leis qu e  lhes assegu rem  direitos e deveres sejam , 

efetivam ente, ap licadas.

Por últim o, a  Lei 7 .3 4 7 /8 5 , em seu  a rt. 5o, § 6 o, 

d ispõe que: “Os órgãos públicos leg itim ad os poderão tom ar dos

in teressa d o s  com p rom isso  de aju stam en to  de sua conduta às ex ig ên cia s  

lega is , m ed ian te  co n d içõ es , que terá eficácia  de títu lo  ex ecu tiv o  

extraju d icia l”.

III - CONCLUSÃO:

C onsiderando  que a  p re ten são  deste  Parquet, em  

defesa d a  legalidade e dos in te re sses  indígenas, diz respeito à  adeq u ação  e 

co laboração  de todos os órgãos envolvidos n a  causa , den tro  de su a s  

resp onsab ilidades.

C onsiderando  que todos dem o n straram  in te resse  

em  co labo rar p a ra  com  a  solução dos p rob lem as relativos ao Jam in aw ás, 

com prom etendo-se , inclusive, a  adoção de m edidas im ediatas.

C onsiderando  que u m  acordo realizado em  b ases  

razoáveis não  significa d isposição  de in te resse  público, o que não  te ria  base  

legal, j á  que  este , o in te re sse  público, é indisponível. Ademais o p re^e^te
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acordo  tam b ém  é ass in ad o  p o r re p re se n ta n te s  d a  6 ' C âm ara  de C oordenação e 

Revisão do M inistério Público Federal em  B rasília, a  saber: D ra. M aria Eliane 

de F arias  (Coordenadora) e R achel Dodge -  M em bro, o que  j á  lhe d á  a  

conotação  de te r  sido hom ologado pe la  In s tâ n c ia  Superior.

C onsiderando  q u e  u m  Term o de A justam ento  de 

C ondu ta , reg u larm en te  constitu ído , p o ssu iu  a s  carac te rís ticas  de título 

executivo ex tra jud ic ial, ao teor do a rt. 5°., parágrafo  6°., d a  Lei 7 .3 4 7 /8 5 .

IV -  DAS CLÁUSULAS:

Assim , em face d a s  razões acim a expostas, o 

M inistério Público Federal e todos os ó rgãos e in s titu içõ es  j á  indicados, 

resolvem  firm ar segu in te  Termo de A justam en to  de C ondu ta , n o s  term os que 

se seguem :

1. F ica co n stitu íd o  u m  Grupo de Trabalho com os

seg u in tes  partic ip an tes :

a) . Antônio P ereira  Neto, pela  FUNAI;

b) . Jo rge  B runo S ales Souza, pelo MPF;

c) . E stefánea  M aria Pereira, p e la  S ecre taria  de 

C id ad an ia  do Governo do Acre;

d) . G race M ônica Alvim Coelho de Araújo Rocha, 

pe la  S ecre ta ria  de S aúde do E stado  do Acre;

e) . M árcio Sales U choa, pela  FNS;

f) . F rancisco  Avelino B atista , pela  UNI;

g) . E den M agalhães, pelo CIMI;

h) . Arialdo C orreia  d a  Silva Jam in aw á  Pekoydo,

Lauro N unes d a  Silva Jam in aw á , Antônio K orum a Jam in aw á , como lideranças' 

Jam in aw ás. , .
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i). M iralda d a  Silva Lopes, como re p re sen tan te  d a s  

m u lh eres  ind ígenas d a  UNI.

Em  havendo  im possib ilidade de partic ipação  em 

trab a lh o s  e reu n iões d a s  p e sso as  acim a referidas, e s ta s  poderão se fazer 

rep re se n ta r  po r o u tra s  que  ten h am  conhecim ento  do a ssu n to  e que  ten h am  

poder de decisão.

2. O Grupo de Trabalho tem  o objetivo de av an ça r 

nos e s tu d o s  sobre os p rob lem as relativos ao s  Jam in aw ás, além  de tra ta r  dos 

segu in tes  pon tos, sem  a fa s ta r  o u tro s qu e  co n sid era r relevantes:

a). Num  prazo de 10 (dez) dias:

a ) .l .  A presen tar Relatório em  que apo n te  m ed idas 

im ed ia tas  p a ra  a  so lução  de a ss is tên c ia  m édica e a lim en tar dos Jam in aw ás, 

tan to  em  relação  ao s  que estão  em  s u a s  te rra s  q u an to  aqueles que estão  

h ab itan d o  n a s  cidades;

a).2 . Fazer u m  levan tam ento  de q u an to s  Jam in aw á s  

têm  in te resse  de irem  h a b ita r  n a s  m arg en s do rio Caeté, caso  a  á re a  seja 

devidam ente regularizada;

a).3. A pontar sugestões p a ra  a  solução de fixação da  

fam ília liderada  pelo Sr. Carlito ou o u tra  fam ília que, even tualm ente , não  

q u e ira  ir m o ra r n a s  m argens do rio Caeté;

a).4 . A p a rtir  dos e s tu d o s  já  produzidos pelo 

Antropólogo do M inistério Público Federal in d icar sugestões p a ra  reso lução  de 

p rob lem as de m édio e longo prazo referen te  à  questão  Jam in aw á .
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b). A prim eira  reu n ião  do Grupo de Trabalho fica 

ag en d ad a  p a ra  o d ia  18 de m aio de 1999, à s  14 ho ras , n a  sede do Fundo 

N acional d a  S aúde. Os o u tro s  en co n tro s  e o encam in h am en to  d a  p a u ta  de 

trab a lh o  se rá  decidido n e s ta  p rim eira  reun ião .

3. Com os trab a lh o s  findos, se rá  ag en d ad a  u m a  

reu n ião  com  a  P residência  d a  FUNAI p a ra  o d ia  28 de m aio de 1999, p a ra  

a p re sen tação  d a s  p ro p o stas  j á  aco rd ad as, bem  como exigir que  sejam  tom adas 

a s  m ed idas n ecessá ria s , isto  em  c a rá te r  de ex trem a u rgência . Tam bém  será  

an a lisad o  d a  necessidade  de reun iões com  o u tro s órgãos de governo, com  a 

finalidade de obtenção  de recu rso s  m ateria is  p a ra  concretizar a s  m edidas 

eleitas.

4. O Grupo de Trabalho aco m p an h ará  

p e rm an en tem en te  o desenvolvim ento d a s  ações que forem  sendo 

concretizadas, servindo como referencial de inform ações e núcleo  p a ra  novas 

d iscu ssõ es .

5. Como m ed idas im ed ia tas e palia tivas, a té  que se 

en con tre  u m a  solução definitiva p a ra  o problem a, a in d a  ficou acordado  o 

seguinte:

a). O Governo do E stado  do Acre, po r s u a  S ecretaria  

de C idadan ia  e S ecre taria  de S aúde, com prom ete-se a  fornecer c e s ta s  básicas 

aos Ja m in a w á s  que estão  h ab itan d o  o perím etro  u rb an o  (de Rio B ranco e Sena 

M adureira), inclusive realizando m end icância , por um  período de 30 (trinta) 

dias;

b). Tam bém  po r u m  período de 30 (trinta) dias, 

F undação  N acional d a  Saúde d isponib ilizará  um  veículo à  FUNAI e e s tá  se 

com prom ete, po r su a  vez, a  a locar u m  servidor p a ra  realizar a  a ss is tên c ia  à 

saú d e  dos Jam in aw ás, inclusive com  a  p restação  dos m edicam entos *

O



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
P r o c u r a d o r ia  da  R e pú b l ic a  n o  E s t a d o  do  Ac r e

n ecessá rio s  e aco m p an h am en to  h o sp ita la r, em  havendo  necessidade , n a  

c idade  de Rio B ranco.

so lidariam en te , com  a  a ss is tên c ia  m édico h o sp ita la r tra ta d a  no item  acim a, 

a ss im  como se responsab iliza  à  p re s tação  de saú d e  em  relação aos indígenas 

Jam in aw á s  de S ena  M adureira. A FUNAI e a  F u n d ação  Nacional de S aúde se 

com prom etem  a  co labo rar com  a s  a tiv idades em  S ena  M adureira.

engajam ento  do líder Jam in aw á  Zé Correia, j á  que  o m esm o é respeitado  por 

todo o seu  povo e poderá  te r  im p o rtan te  função  de ap az ig u ar eventuais 

desavenças in te rn as .

e). A FUNAI providenciará, desde logo, esforços no 

sentido  de regu larizar a  á re a  d a s  m argens do rio Caeté.

6 . O G rupo de T rabalho  co m u n icará  os resu ltad o s  

obtidos ao M inistério Público Federal im ed ia tam en te  após a  conclusão.

S ecre taria  de T rabalho  e A ssistência  Social do Governo do E stado  do Acre 

ap resen ta rão  relatório  d a s  su a s  a tiv idades no  final de 30 (trinta) d ias, 

ap o n tan d o  a s  fam ílias c a d a s tra d a s  e a s  c es ta s  b á sica s  en tregues, bem  como 

d a  a ss is tên c ia  m édica p re s tad a .

c). A S ecre taria  de S aú d e  tam bém  se responsabiliza,

d). A UNI rea lizará  esforços p a ra  re sg a ta r o

7. A FUNAI, a  F u n d ação  N acional d a  S aúde e a
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Assim , p o r e s ta rem  todos acordados em  relação aos 

fa tos acim a referidos, o p re sen te  Term o de A justam ento de Conduta é 

a ss in ad o  po r todos os s e u s  p a rtic ip an tes , p a ra  que  su r ta  os seu s  ju ríd icos e 

legais efeitos.

Rio B ranco- Acre, 15 de m aio de 1999.
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È

Procedimento Administrativo MPF/PR/AC N.° 08101.000524/98-61

R E L A T Ó R I O

Inicialmente cumpre salientar que o presente Procedimento Administrativo 
conta com 02 volumes e 03 apensos, sendo que o primeiro apenso refere-se à terra 
indígena na cabeceira do Rio Acre, o segundo refere-se à terra indígena Mamoadate e o 
terceiro trata especifica mente dos índios Jaminawas do Rio Caeté.

Trata-se do Procedimento Administrativo de n.° 08101.000524/98-61, o qual 
foi instaurado com base nos Autos de Investigação Preliminar enviado pela Procuradoria- 
Geral de Justiça do Estado do Acre, em 24 de junho de 1997, para apurar a prática de 
mendicância nas ruas desta Capital por indígenas.

Façamos um breve histórico do referido procedimento: o mesmo iniciou-se 
com o expediente encaminhado pela Dra. MARIA TAPAJÓS SANTANNA AREAL, Juíza de 
Direito, à Promotora de Justiça da Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente e das 
Populações Indígenas, Dra. PATRÍCIA REGO (fl. 07).

A seguir, foi encaminhado Ofício à FUNAI (fl. 17), requerendo informações 
sobre as providências tomadas para a resolução do problema, tendo o Administrador 
Regional daquele Órgão informado que os índios pertenciam à etnia Jaminawa, originária 
da região de Assis Brasil e Sena Madureira, mais precisamente das cabeceiras dos Rios 
Yaco e Acre, tendo se dispersado em virtude de conflitos internos, sendo que alguns deles 
vieram para esta Capital e passaram a mendigar para sobreviver.

Informou o Sr. José Áureo do Carmo Castro, Administrador Regional da 
FUNAI, à época, que a sociedade, inclusive as entidades governamentais, pretendendo 
livrar-se do problema, procuravam, tão-somente, fazer com que os índios retomassem às 
suas terras, "de onde vinham fugindo da morte".

Asseverou, ainda, que, na época, a FUNAI, em conjunto com a FNS, a UNI, a 
CIMI, o MMI e os próprios índios, estavam buscando, em conjunto, alternativas para o 
problema, especialmente através de contatos com os povos indígenas ocupantes da T.I. 
do Alto Purus, para viabilizar a remoção daqueles índios para essa região.

Em 30 de julho e em 01 de agosto de 1997, foram realizadas duas reuniões na 
sede da Procuradoria da República no Acre, que buscaram soluções para o problema em 
tela e para outras questões indígenas (fls. 20/22). Todavia, após tais reuniões, o 
procedimento oriundo daquele Parquet permaneceu parado até 02 de março de 1998, 
quando a Promotora daquele Órgão Ministerial oficiou a esta Procuradoria e à FUNAI, 
solicitando informações sobre o caso (fls. 25/26).

Este Ministério Público, através do Dr. RICARDO NAKAHIRA, informou que as 
comunidades participantes da reunião acima referida foram removidas para uma área a 
ser doada para a FUNAI, mas que não teve acesso a novas informações (fl. 26). Em 
resposta ao ofício, a FUNAI noticiou (fls. 28/29) a remoção de 48 índios para uma área de
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terras de aproximadamente 20.000 ha, no seringal Caeté, localizado no Município de Sena 
Madureira, lhes sendo fornecido 4.000 kg de alimentos e ferramentas agrícolas. Todavia, 
alguns deles deixavam a área e vinham para esta Capital, onde acabavam mendigando 
nas ruas (fl. 28), sendo que a FUNAI nada podia fazer para impedi-los.

Diante do que foi apurado, a Sra. Promotora de Justiça, após relatar os autos, 
e entendendo que o problema se achava sanado, decidiu-se pelo arquivamento do 
Procedimento, determinando a remessa ao Conselho Superior, (fls. 31/34).

O E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Acre manteve o 
arquivamento, conforme manifestação de fl. 37, Ata de fl. 39 e despacho de fls. 41/42.

Em 22.10.98, entretanto, a Sra. Procuradora de Justiça, Dra. GISELLE 
MUBARAC DETONI solicitou o desarq uiva mento do procedimento, sustentando existirem 
fatos novos, sendo deferido o pedido (fl. 44).

O fato novo a que aludiu a ilustre Procuradora foi, novamente, a presença de 
índios da etnia Jaminawa em estado de completo abandono nas ruas de Rio Branco, 
vivendo em situação extremamente precária, inclusive expostos ao contágio de doenças, 
porque se fixavam à margem do Rio Acre, em cabanas improvisadas, onde dividiam o 
espaço com lixo e, naturalmente, ratos.

Outrossim, tendo em vista a competência em razão da matéria deste Ministério 
Público Federal, foram os presentes autos remetidos a este Parquet(f\. 60), que requisitou 
informações à FUNAI (fl. 63).

Diante do exposto, foram determinados o registro e a autuação do presente 
Procedimento, bem como que fosse oficiado à 6a Câmara de Coordenação e Revisão, 
solicitando o envio de um antropólogo do Ministério Público Federal para proceder o 
levantamento da situação e apresentar sugestões, tendo sido indicado o Técnico em 
Antropologia, JORGE BRUNO DE SALES SOUZA, da Procuradoria do Amazonas (fls. 63/66), 
que apresentou seu Plano de Trabalho às fls. 69/70.

Em 27 de janeiro do corrente, foi realizada nova reunião na sede desta 
Procuradoria da República, sob a direção do Dr. MANOEL DO SOCORRO TAVARES 
PASTANA, que contou com a participação de lideranças indígenas da etnia Jaminawa, 
onde foi relatado que a terra indígena onde eles estavam alocados não havia sido 
regularizada ainda pelo INCRA ou pela FUNAI, havendo, inclusive, ameaças do Sr. Ciro 
Machado Filho, que afirmava ser proprietário do Seringal Caeté e dizia que iria expulsá-los 
dali caso não fosse indenizado imediatamente.

Foi informado ainda que a maioria dos índios Jaminawas que perambulavam 
por esta Capital eram originários da Comunidade Esperança, localizada no Peru, na 
fronteira com o Brasil.

Francisca Mota
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Às fls. 93/118 consta o Relatório do levantamento antropológico acerca da 
situação de mendicância de indígenas da etnia Jaminawa, do antropólogo JORGE BRUNO
S. SOUZA.

Outrossim, em reunião ocorrida no dia 03 de maio de 1999, na sede da 
Procuradoria da República no Acre, sob a direção do Procurador da República Dr. 
CLÁUDIO VALENTIM CRISTANI, onde estavam presentes várias lideranças indígenas, 
entre outras questões, foi tratado o caso da comunidade Jaminawa, sendo deliberado que 
os indígenas iriam analisar o Relatório do antropólogo Jorge Bruno, para manifestação em 
reunião posterior.

Em 15 de maio de 1999, foi realizada uma reunião na sede da Procuradoria da 
República no Estado do Acre, com a presença de representantes do Ministério Público 
Federal, da UNI -  União das Nações Indígenas, do CIMI -  Conselho Indigenista 
Missionário, da FUNAI -  Fundação Nacional do índio, Fundação Nacional de Saúde -  FNS, 
COMIN e do Governo Estadual do Acre e, considerando que a pretensão deste Parquet, 
em defesa da legalidade e dos interesses indígenas, diz respeito à adequação e 
colaboração de todos os órgãos envolvidos na causa, dentro de suas responsabilidades, 
além de todos terem demonstrado interesse em colaborar para com a solução dos 
problemas relativos ao Jaminawas, comprometendo-se, inclusive, a adoção de medidas 
imediatas, resolveram firmar um TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA, inserto às fls. 
124/133.

Acrescente-se que o referido acordo também foi assinado pelas Ilustres 
representantes da 6a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal em 
Brasília, Dra. MARIA ELIANE DE FARIAS (Coordenadora) e Dra. RACHEL DODGE 
(Membro).

O Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre representantes do 
Ministério Público Federal e o demais Órgão supracitados, possui os seguintes objetivos:

- Ficou constituído um Grupo de Trabalho com os seguintes participantes: Antônio Pereira 
Neto, pela FUNAI;. Jorge Bruno Sales Souza, pelo MPF; . Estefânia Maria Pereira, pela 
Secretaria de Cidadania do Governo do Acre; . Grace Mônica Alvim Coelho de Araújo 
Rocha, pela Secretaria de Saúde do Estado do Acre; . Márcio Sales Uchoa, pela FNS; ,  
Francisco Avelino Batista, pela UNI; . Eden Magalhães, pelo CIMI; . Arialdo Correia da 
Silva Jaminawá Pekoydo, Lauro Nunes da Silva Jaminawá, Antônio Koruma Jaminawá, 
como lideranças Jaminawas, . Miralda da Silva Lopes, como representante das mulheres 
indígenas da UNI.
- Em havendo impossibilidade de participação em trabalhos e reuniões das pessoas acima 
referidas, estas poderão se fazer representar por outras que tenham conhecimento do 
assunto e que tenham poder de decisão.
- O Grupo de Trabalho tem o objetivo de avançar nos estudos sobre os problemas 
relativos aos Jaminawas, além de tratar dos seguintes pontos, sem afastar outros que 
considerar relevantes:
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M I N IS T É R IO  P Ú B LIC O  FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Acre

\

a). Num prazo de 10 (dez) dias:
a ) .l. Apresentar Relatório apontando medidas imediatas para a solução de assistência 
médica e alimentar dos Jaminawas, tanto em relação aos que estão em suas terras quanto 
aqueles que estão habitando nas cidades;
a).2. Fazer um levantamento de quantos Jaminawas têm interesse de irem habitar nas
margens do rio Caeté, caso a área seja devidamente regularizada;
a).3. Apontar sugestões para a solução de fixação da família liderada pelo Sr. Carlito ou
outra família que, eventualmente, não queira ir morar nas margens do rio Caeté;
a).4. A partir dos estudos já produzidos pelo Antropólogo do Ministério Público Federal
indicar sugestões para resolução de problemas de médio e longo prazo referente à
questão Jaminawa.
- O Grupo de Trabalho acompanhará permanentemente o desenvolvimento das ações que 
forem sendo concretizadas, servindo como referencial de informações e núcleo para 
novas discussões.
- Como medidas imediatas e paliativas, até que se encontrasse uma solução definitiva 
para o problema, ainda ficou acordado o seguinte:
a ) . O Governo do Estado do Acre, por sua Secretaria de Cidadania e Secretaria de Saúde, 
comprometeu-se a fornecer cestas básicas aos Jaminawas que estão habitando o 
perímetro urbano (de Rio Branco e Sena Madureira), inclusive realizando mendicância, por 
um período de 30 (trinta) dias;
b) . Também por um período de 30 (trinta) dias, a Fundação Nacional da Saúde 
disponibilizaria um veículo à FUNAI e esta se comprometeu, por sua vez, a alocar um 
servidor para realizar a assistência à saúde dos Jaminawas, inclusive com a prestação dos 
medicamentos necessários e acompanhamento hospitalar, em havendo necessidade, na 
cidade de Rio Branco;
c) . A Secretaria de Saúde também se responsabilizou, solidariamente, com a assistência 
médico hospitalar tratada no item acima, assim como se responsabilizou à prestação de 
saúde em relação aos indígenas Jaminawas de Sena Madureira. A FUNAI e a Fundação 
Nacional de Saúde se comprometeram a colaborar com as atividades em Sena Madureira.
d) . A UNI realizaria esforços para resgatar o engajamento do líder Jaminawa Zé Correia, já 
que o mesmo é respeitado por todo o seu povo e poderá ter importante função de 
apaziguar eventuais desavenças internas.
e ) . A FUNAI providenciaria, desde logo, esforços no sentido de regularizar a área das 
margens do rio Caeté.
6. O Grupo de Trabalho comunicaria os resultados obtidos ao Ministério Público Federal 
imediatamente após a conclusão.
- A FUNAI, a Fundação Nacional da Saúde e a Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
do Governo do Estado do Acre apresentarão relatório das suas atividades no final de 30 
(trinta) dias, apontando as famílias cadastradas e as cestas básicas entregues, bem como 
da assistência médica prestada.

Às fls. 157/1163, consta o Plano de Assistência e Apoio ao Povo Indígenas 
Jaminawa, elaborado em 25 de maio do corrente, que resume as sugestões apresentadas 
no decorrer das três reuniões do Grupo de Trabalho, ocorridas nos dias 18, 20 e 24 
daquele mês, conforme acordado no Termo de Ajustamento de Conduta. O Plano definiu 
as seguintes ações a serem realizadas:
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"AS AÇÕES IMEDIATAS

1. Desde o dia 17.05.99, a Fundação Nacional de Saúde e a FUNAI estão prestando 
assistência médico-sanitária às diversas famílias Jaminawa que se encontram na cidade de 
Rio Branco. A Secretária Estadual de Saúde, comprometeu-se a agilizar quaisquer serviços 
de saúde, prestados por sua rede hospitalar, demandados pelos indígenas;
2. A Secretária de Cidadania, Trabalho e Assistência Social realizou no dia 19.05.99 o 
cadastramento das famílias Jaminawa na cidade de Rio Branco, e começou a distribuição 
de cestas alimentares, em caráter emergencial, a essas famílias;
3. A UNI e a FUNAI convidaram e trouxeram para Rio Branco o antigo líder 
Jaminawa, José Corrêa da Silva, para que ele participe e coordene as ações relativas a 
reorganização do seu povo;
4. A FUNAI/AC e a Secretaria Estadual de Cultura se comprometem a remunerar à 
conta de serviços prestados a referida liderança, por um prazo de três meses cada, 
iniciando-se com a FUNAI/AC a partir de 21.05.99, para que este possa auxiliar no 
processo de reorganização do povo Jaminawa e, principalmente, estimule sua fixação em 
suas terras. A continuidade da remuneração da liderança citada no período posterior a seis 
meses será acertada pelas entidades que compõe o GT;
5. A UNI realizará no dia 22.05.99 reunião com lideranças e demais Jaminawa 
presentes em Rio Branco para discutir sobre as perspectivas futuras do povo Jaminawa, 
assim como tentar minimizar os conflitos internos;
6. A Fundação Nacional de Saúde dará continuidade ao programa de imunização da 
população indígena Jaminawa e também realizará o reconhecimento geográfico de suas 
Terras Indígenas.
7. A FUNAI/AC manterá um agente de saúde na Terra Indígena Caeté, enquanto não 
for definida a contratação pela Secretaria Municipal de Saúde de Sena Madureira que 
deverá ser, preferencialmente, de um membro da comunidade Jaminawá.
8. Ficou resolvida a formação de uma equipe médico-odontológica-sanitária para 
visitar as Terras Indígenas do rio Caeté, Cabeceira do Rio Acre e Mamoadate, que se 
incumbirá além da assistência básica, de fazer um levantamento acerca das principais 
demandas de saúde nessas áreas;
8.1 Para a consecução desse trabalho a Fundação Nacional de Saúde está disponibilizando
um barco, um grupo gerador, um laboratorista e o combustível; a FUNAI integrará a 
equipe com um auxiliar de enfermagem e um odontólogo; a UNI cederá, por empréstimo, 
seu equipamento odontológico; ,
8.2 A Secretaria Estadual de Saúde disponibilizará um médico com qualificação em 
atendimento básico de saúde ou um clínico geral, assim como, os medicamentos 
necessários a realização dos atendimentos da referida equipe, atendimentos esses que 
deveriam ter início a partir do dia 15 de junho de 1999 na Terra Indígena do Rio Caeté.
8.3 A liderança Jaminawa José Corrêa da Silva apresentará em 10 (dez) dias o calendário 
de atividades da equipe de saúde, indicando o número de indígenas a serem atendidos em 
cada área, pormenorizando idade, sexo.

AS AÇÕES DE MÉDIO E LONGO PRAZO

Quanto a saúde
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1. Fundação Nacional de Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde, dentro do projeto de 
implantação dos Distritos de Saúde Indígena, se propuseram a priorizar a formação de 
agentes comunitários de saúde para o povo Jaminawa;
2. Esses mesmos órgãos se comprometem a viabilizar, através do VIGSUS, a 
construção de Postos de Controle da Malária e/ou pequenos Postos de Saúde nas Terras 
Indígenas dessa etnia;
3. A Fundação Nacional de Saúde se incumbiu, no prazo de 90 (noventa) dias, de 
apresentar estudos prévios para a implantação de sistemas simplificados de 
abastecimento de água para as aldeias Jaminawa-,
4. A FUNAI/AC deverá implantar um sistema de comunicação por rádio movido à 
energia solar nas Terras Indígenas na Cabeceira do Rio Acre, Mamoadate e Caeté.

Quanto à educação

1. A Secretaria Estadual de Educação adotaria, num prazo máximo de 90 (noventa) 
dias as ações necessárias à construção/reforma e funcionamento de escolas nas Terras 
Indígenas Jaminawa do rio Caeté, Cabeceira do Rio Acre e Mamoadate, além de provê-las 
de material didático;
1.1 -  Propõe-se exigir uma contrapartida da comunidade, que poderá participar com o
trabalho na construção/reforma das escolas ou de outra forma que lhe seja viável.

Quanto à assistência alimentar e social

1. Verificou-se a necessidade de prover com cestas básicas, por um período de 
aproximadamente dois meses, as famílias que forem remanejadas para a terra indígena do 
rio Caeté;
2. A FUNAI comprometeu-se a dotar as famílias remanejadas de redes, lençóis e 
alguns outros pequenos utensílios necessários para a fixação das novas moradias;
3. A Secretaria de Cidadania, Trabalho e Assistência Social, em parceria com a FUNAI, 
se propuseram a estudar possíveis ações voltadas para o aproveitamento dos recursos 
disponíveis nas terras indígenas Jaminawa-,

Quanto à economia

1. Atualmente o povo Jaminawa sente grande dificuldade para escoar o pequeng 
excedente de sua produção agrícola, posto que as cidades próximas às suas terras não 
tem mercado suficiente. Também, inexistem projetos econômicos alternativos, como o 
aproveitamento dos recursos naturais.
1.1 - Há necessidade de se estudar um projeto de autonomia econômica para esse 
povo, que poderá ser realizado por técnicos da FUNAI conjuntamente com a Secretaria 
Estadual da Produção que deverá indicar um técnico para visitar as Terras Indígenas do 
Rio Caeté, Cabeceira do Rio Acre e Mamoadate.
1.2 - Não obstante, a FUNAI comprometeu-se a dar, às famílias que forem 
remanejadas para as terras indígenas Jaminawa, algumas ferramentas agrícolas;
1.3 - Buscar-se-á da Secretaria Estadual de Produção o fornecimento de sementes para 
as primeiras roças, após análise técnica de condições do solo, indicando qual a melhor 
cultura em cada região;
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1.4 - Considerou-se importante fornecer aos chefes de família Jaminawa utensílios
de caça e pesca, para que possam conseguir autonomamente seus víveres. Os recursos 
para esses utensílios deveriam ser buscados junto a FUNAI/Brasília, ou através de 
convênio com outros órgãos públicos."

Tendo a FUNAI/AC, através do Ofício n.° 242/GAB/AER RBR (fls. 198/199), 
alertado que a área do Rio Caeté não poderia ser identificada/delimitada nos termos do 
Decreto n.° 1775/96 e que o Departamento de Planejamento da sede da FUNAI 
(Departamento responsável pela liberação de recursos) informou que os recursos para 
continuidade do Projeto Jaminawa foram cortados, o Dr. CLÁUDIO VALENTIN CRISTANI 
deu ciência de tais documentos à Dra. MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS, 
Coordenadora da 6a CCR do MPF em Brasília e solicitou a interveniência da mesma para 
resolver os problemas de recursos.

9

Às fls. 173/177 constam os Ofícios desta Procuradoria aos Secretários de 
Estado e ao Administrador da FUNAI no Acre, solicitando o envio de relatórios acerca das 
ações constantes no Plano de Apoio já executadas, estando as respostas às fls. 178/215.

O Administrador da FUNAI enviou o Ofício n.° 269/GAB/AER RBR (218/225), 
que detalhou minuciosamente quais os itens do plano que já haviam sido cumpridos e 
quais ainda aguardavam cumprimento. Segundo tais informações as ações estão sendo 
realizadas da seguinte maneira, consoantes os itens supracitados:

AÇÕES IMEDIATAS

1 - CUMPRIDO - A partir de 17.05.99 a FNS iniciou prestação de serviços médico-sanitária 
a várias famílias Jaminawas que no período estavam em Rio Branco. Foi providenciado 
uma viatura da FNS que ficou a disposição desse serviço até meados de julho. Os 
profissionais de saúde que faziam o atendimento diário nas casas desses Jaminawas eram 
da FUNAI.

CUMPRIDO - No que cabia à Secretaria de Saúde, os Jaminawa tiveram atendimento 
normal na rede de saúde pública, não havendo nenhum problema sobre isso.

2 - CUMPRIDO - A Secretaria de Cidadania, Trabalho e Assistência Social realizou ç 
cadastramento dos Jaminawa de Rio Branco e forneceu cestas básicas a partir de 19.05.99 
. Posteriormente, em junho, quando algumas famílias Jaminawas se dirigiram para o 
Seringal Boa Vista, no rio Caeté, foi também fornecida cestas básicas para a viagem.

3 - CUMPRIDO- A FUNAI localizou em Tarauacá e trouxe para Rio Branco, o lider José 
Correia da Silva Jaminawa . Também custeou a mudança de sua família.

4 - CUMPRIDO - A FUNAI realizou o pagamento da conta de sen/iços prestados a José 
Correia da Silva Jamanawa, num total de R$ 1.500,00 pelo período de 21.05.99 a 
21.06.99; 21.06.99 a 20.07,99 e 20.08.99. Os próximos três meses de seus serviços 
deverão ser pagos pela Secretaria Estadual de Cultura. A FUNAI encaminhou o Oficio n° 
262/GABIAER RBR de 24.09.99 ao Sr. Antonio Alves, da Fundação Cultural Elias Mansour
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(que é a mesma Secretaria) solicitando que aquela Secretaria procedesse a continuidade 
do pagamento do José Correia, tal como acordado.

-5 - CUMPRIDO - A UNI realizou reunião em 22.05.99 com lideranças e vários Jaminawa —J  
para tratar de assuntos diversos e firmar compromissos sobre a ida daqueles que estavam / -  
em Rio Branco para o Seringal Boa Vista, no Rio Caeté. A família do líder Carlito Jaminawa 
presente (Jadiel Jaminawa) se comprometeram a voltar para a T.I. Mamoadate. 
Receberam combustível da FUNAI/AC, cestas básicas da Secretaria de Cidadania ... e não 
foram para lugar nenhum, permanecendo em Sena Madureira.

6 - CUMPRIDO EM PARTE - A FNS realizou vacinação apenas no Seringal Boa Vista, no Rio 
Caeté no inicio de julho/99, quando uma equipe conjunta da FNS/FUNAI/Secretaria de 
Saúde foram prestar assistência médico-odontológica no referido Seringal. Não houve 
vacinação nas outras áreas Jaminawas(Cabeceira do Acre, Mamoadate, Guajará) talvez 
porque isso já tivesse sido realizado. Quanto ao reconhecimento geográfico das terras 
indígenas onde existem Jaminawas, o Administrador da FUNAI não tem informações se a 
FNS realizou ou não tal reconhecimento.

7 - CUMPRIDO EM PARTE - A FUNAI encaminhou ainda em junho, para o Seringal Boa 
Vista, no Rio Caeté o Auxiliar de Enfermagem, Francisco de Moraes Correia e com ele uma 
farmácia básica substancial. No entanto, segundo informações enviadas pelo Adm. da 
FUNAI, esse servidor, com sérios problemas de alcoolismo foi para lá com a promessa de 
que essa viagem seria uma demonstração de que ele estava empenhado em se recuperar. 
Ficou no local um mês e meio, e em torno de 15.08.99, saiu de lá, deixando todos seus 
pertences, sem deixar notícias. Portanto, até 26/09/99 não havia nenhum profissional de 
saúde junto aos Jaminawas do Caeté. Como os assuntos de saúde indígena agora são de 
responsabilidade da FNS (Medida provisória n° 1911-8/99), o Adm. da FUNAI encaminhou 
Ofício à FNS solicitando que contratem em "caráter emergencial" um profissional de saúde 
para trabalhar naquela localidade, e segundo ele, a FNS estaria autorizada a realizar esse 
tipo de contratação.

8 - CUMPRIDO EM PARTE - Foi efetivamente formada uma equipe médico- 
odontológica-sanitária por pessoal da FNS/FUNAI/SECRETARIA DE SAUDE. No entanto, só 
foi realizada uma viagem ao Seringal Boa Vista, no rio Caeté no inicio de julho/99, sendo 
feito no local o atendimento médico-odontológico e também levantamento das principais 
demandas da área de saúde. 0 relatório do Odontólogo Flavio Honório Ruzafa de 08.07.99 
mostra bem essa questão das necessidades, cabendo à FNS implementá-las. Não houve 
visita dessa equipe de saúde conjunta às outras áreas Jaminawas (Cabeceiras do Acre, 
Mamoadate e Guajará).

8.1 - CUMPRIDO EM PARTE - A FNS, a FUNAI e UNI cumpriram o que está escrito nesse 
item, mas apenas quando da viagem da equipe conjunta de saúde ao Seringal Boa Vista, 
no rio Caeté. Como não houveram visitas as demais terras Jaminawas, o item foi cumprido 
apenas em parte.

8.2. CUMPRIDO EM PARTE - A Secretaria de Saúde disponibilizou um médico para a 
equipe que visitou o seringal Boa Vista, no rio Caeté em inicio de julho/99. Como não 
houve visita as outras terras jaminawas, o item foi cumprido em parte.
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8.3. CUMPRIDO EM PARTE - 0 lider José Correia da Silva apresentou apenas a relação de 
índios a serem atendidos no Rio Caete. Faltou, o calendário das atividades da equipe 
conjunta de saúde, e a relação de índios das demais áreas onde habitam Jaminawas.

AS AÇÕES DE MÉDIO E LONGO PRAZO

Quanto à saúde

1. NÃO CUMPRIDO - Nem a FNS e nem a Secretaria de Saúde iniciaram qualquer curso de 
formação de agentes de saúde indígena, priorizando índios Jaminawas. Isto porque os 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas ainda estão sendo implantados e os convênios com 
entidades que organizariam tais cursos (UNI-AC ou CPI-Acre) ainda não se concretizaram. 
Essa situação está sendo tratada com bastante empenho pela Coordenação Regional da 
FNS para logo se concretizar. Quanto à Secretaria de Saúde do Estado, os recursos para 
treinamento e capacitação de índios na área de saúde, programados pelo VIGISUS só 
estarão disponíveis em 2.000.

2. NÃO CUMPRIDO - Nem a FNS nem a Secretaria de Saúde iniciaram qualquer construção 
de postos de saúde em qualquer área onde habitam Jaminawas.
3. NAO CUMPRIDO - Os 90 (noventa) dias dados pela Procuradoria para que a FNS 
apresentasse estudos para a implantação de sistemas simplificados de abastecimento de 
água nas terras onde habitam Jaminawa, se esgotaram em 25.08.99. Segundo o Adm. da 
FUNAI até setembro desconhecia a existência desses estudos prévios.

4. NÃO CUMPRIDO- A FUNAI não conseguiu recursos para adquirir rádios e capadores de 
energia solar e baterías para as terras onde habitam Jaminawa. A sede em Brasília alega 
não ter recursos para aquisição de material permanente. Existe um programa de 
eletrificação rural que está sendo proposto pela UFAC/Eletronorte que beneficiará todas as 
áreas indígenas no Acre. A FUNAI e UNI iriam apresentar uma proposta para um 
Programa nesse sentido. A implantação desse programa será realizada no inicio de 2.000. 
Todavia, segundo o Adm. da FUNAI bastaria aquisição dos rádios.

Quanto a educação
^  4

1. NÃO CUMPRIDO - 0 prazo de 90 dias dado à Secretaria de Educação para construir, 
reformar e colocar em funcionamento escolas nas terras onde habitam Jaminawas, se 
esgotou em 25.08.99 e as escolas existentes são as mesmas que existiam antes do 
acordo. Nas aldeias onde não existia escola, continua não existindo, especialmente no 
Seringal Boa Vista, do Rio Caeté, sendo uma necessidade urgente. A iniciativa está 
paralizada. A CPI-Acre vem realizando treinamento de professores índios na T.I. 
Mamoadaté, por conta de Convênio com o Ministério do Meio Ambiente. O Adm. da 
FUNAI/AC sugere que essa ONG passe a fazer parte das discussões daqui por diante.

1.1. NÃO CUMPRIDO - Como não houve nem construção ou reforma de escolas, não 
houve contrapartida dos índios.

Quanto a assistência alimentar e social
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1. CUMPRIDO - A Secretaria de Cidadania, Trabalho e Assistência 
cestas básicas durante os dois meses mencionados.

Social encaminhou " ; ^

í
2- CUMPRIDO - A FUNAI/AC solicitou recursos para a FUNAI/BRASÍLIA, visando custear a
parte cabia aquela Regional no projeto que denominado "Resgate Jaminawa", no 
Programa: Manutenção de Infra-Estrutura Operacional - R$ 51.000,00 e no Programa: 
Assistência à Saúde - R$ 12.000,00 , divididos em parcelas para os meses de junho, 
agosto e outubro/99. Até o dia 26/09/99 a FUNAI/AC conseguiu receber apenas o abaixo 
discriminado, parte da parcela de junho.

3490.14 - diárias 
3490.33 - passagens 
3490.30 - mat. consumo 
3490.36 - serviços

RECEBIDO 
R$ 3.000,00 
R$ 1.000,00 
R$10.000,00 
R$ 2.000,00

UTILIZADO 
R$ 2.105,06 
R$ 993,00 
R$ 9.840,40 
R$ 1.150,00

SALDO 
R$ 894,94 
R$ 7,00 
R$ 159,60 
R$ 850,00

A FUNAI/AC encaminhou Memo. em 05.09.99 endereçado ao Departamento 
de Planejamento da FUNAI/Brasília, solicitando os recursos do mencionado Projeto. Assim, 
nesse item, a FUNAI/AC adquiriu e encaminhou aos Jaminawas do Caeté, até 26/09/99 : 
50 kg de pregos, 30 pares de botas de borracha, 30 panelas de alumínio médias, 30 
isqueiros, 30 redes, 30 cobertores, 20 fardos de sal, 20 fardos de açúcar, 05 caixas de 
leite em pó, 08 caixas de óleo comestível, 15 caixas de sabão em barra, 150 metros de 
tecido para roupa, 150 metros de tecido para mosqueteiro. Para índios Jaminawas da T.I. 
Mamoadate encaminhamos peças de motores de Popa e combustível. Para Carlito 
Jaminawa que permaneceu em Sena Madureira encaminhamos peças para motores e 
combustível. A FUNAI e a FNS, conjuntamente já forneceram em torno de 2.000 litros de 
diesel para deslocamentos dos Jaminawas. Com o recurso acima foi pago, ainda, a 
mudança da família do José Correia da Silva da T.I. Rio Gregório para Tarauacá, e 
passagens aéreas para o mesmo. Foi realizado, também, pagamento de diárias para os 
servidores da FUNAI que foram até o Caeté (Flávio Ruzafa e Francisco Moraes) e os 
serviços do José Correia.

3. NÃO CUMPRIDO - A FUNAI e a Secretaria da Cidadania, Trabalho e Assistência Social 
até o dia 26/09/99 ainda não tinham cumprido esse item.

Quanto a economia

1.1. NÃO CUMPRIDO - Nem a FUNAI e nem a Secretaria Estadual do Desenvolvimento 
Agrário encaminharam técnicos às terras onde habitam Jaminawas para estudarem um 
projeto de autonomia economica. Está sendo montado pelo Governo do Estado do Acre, 
através do SDA um projeto de apoio emergencial às terras indígenas de todo o Acre, no 
tocante ao fornecimento de equipamentos agrícolas, embarcações, etc. Os Jaminawas de 
todas as terras do Acre (incluindo os do Caeté) receberão por conta desse Projeto 
emergencial, o seguinte:
. A T.I. Mamoadate: 156 kits pesca, 10 casas de farinha completas, 08 kits tarrafa, 156 
kits agricultura, 01 barco de 10 toneladas e 01 motor de 22 HP.
. A T.I. Cabeceiras do Acre: 27 Kits pesca, 02 casas de farinha completas, 02 kits tarrafa, 
27 Kits agricultura, 01 barco de 01 tonelada e 01 motor de 05 HP.
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. A T.I. de Domínio Guajará: 14 kits pesca, 01 casa de farinha completa, 01 kit tarrafa, 14 
kits agricultura.
. 0 Seringal Boa Vista, no rio Caeté receberá 02 kits tarrafa, 01 barco de 0,5 toneladas e 
01 motor de 05 HP.

Trata-se apenas de um Projeto emergencial, sendo que a FUNAI, o SDA e a 
UNI, segundo o Adm. da FUNAI , estão estabelecendo um plano para o ano 2.000, onde 
priorizarão projetos econômicos e não apenas a doação de alguns bens.

1.2. CUMPRIDO - A FUNAI forneceu aos Jaminawa do rio Caeté, em agosto de 1999: 07 
bocas-de-lobo, 40 terçados 128, 40 machados, 06 martelos, 40 esmeris, 40 limas kf, 08 
chapas de forno, 02 caitetu com bancada, 02 motores de 3,5 HP para moverem as casas 
de farinha.

1.3. NÃO CUMPRIDO - Ainda não havia sido fornecido semente para os Jaminawas por 
parte da SDA, pois não houve visita de nenhum técnico as suas terras e 
conseqüentemente não se analisou o solo.

1.4. CUMPRIDO - A FUNAI forneceu aos Jaminawas do Caeté 20 arpões, 06 tarrafas, 10 
kg de chumbo, 18 kg de pólvora e 150 espoletas, 20 lanternas e 08 caixas de pilhas.

Quanto a situação fundiária das terras Jaminawa

1. AT.I_ Cabeceiras do Acre, está demarcada, onde moram 134 Jaminawas.

2. A T.I. Mamoadate está demarcada, onde moram 247 Jaminawas.

3. A T.I. de Domínio Guajará está situada em projeto de assentamento do INCRA e os 
lotes onde habitam os Jaminawas de lá (70 indivíduos), está sendo regularizado por 
aquele Instituto.

4. Seringal Boa Vista, no Rio Caete, onde moram 80 jaminawas (Aldeia Extrema. 30 
pessoas e Aldeia Buenos Aires. 50 pessoas). A FUNAI/AC encaminhou memorando à 
Diretoria de Assistência em Brasília, relatando toda a situação irregular dessa terra e 
pedindo auxilio para regularizá-la, sendo respondido que aquela área não podia ser 
identificada/ delimitada nos termos do Decreto 1775/96, por não se tratar de terra 
tradicional indígena, sendo, ainda, sugerido oue a FUNAI/AC procurasse o Governo do 
Estado para que fosse feita uma desapropriação a bem do interesse público ou então 
buscar recursos para comprar, parte do seringal oue é documentada. A documentação foi 
encaminhada a esta Procuradoria.

Além disso, o Adm. da FUNAI/AC apontou, ainda, outros Problemas e
sugestões :

1. Existem Jaminawa perambulando por Assis Brasil (O Conselho Tutelar da Infância e 
Adolescência encaminhou à FUNAI documento exigindo providências sobre isso), em 
Brasiléia, em Sena Madureira e ainda em Rio Branco. Se não houver junção de todos os
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Órgãos envolvidos nesse acordo, de forma articulada e conjunta, não conseguiremos 
vencer tantos problemas.
2. Os índios Jaminawas que insistem em ficar em Sena Madureira constantemente 
envolvem-se em brigas, bebedeiras e houve até dois acusados de estupro e assassinato (o 
advogado da FUNAI os retirou da cadeia).

3. Há um Jaminawa preso em Brasiléia por assassinato de outro Jaminawa há alguns 
anos. Essa morte foi uma das causas da diáspora desses índios (o advogado da FUNAI 
está tratando de ter mais informações e nos apontará que medidas tomar).

4. Os Jaminawas que ainda são vistos mendigando em Rio Branco, geralmente são de 
Brasiléia e vem para essa cidade em época de pagamento do Estado.

Tendo em vista as informações constantes no referido Ofício, este Ministério 
Público oficiou às Secretarias de Estado de Saúde, Educação e Cultura, Cidadania e Ação 
Social, Produção e à Fundação Nacional de Saúde (fls. 226/231), requisitando informações 
sobre o não cumprimento das ações previstas.

A Fundação Nacional de Saúde enviou relatório das ações realizadas até o 
momento acerca do plano de assistência e apoio ao povo indígena Jaminawa do Rio Caeté 
e Cabeceira do Rio Acre, bem como as atividades a serem realizadas até o final do 
exercício (fls. 232/336), sendo que quanto as ações imediatas, em síntese, resta 
providenciar o seguinte:

A FUNASA estará assinado com a UNI-ACRE um Projeto para estruturação do 
Distritos Sanitários Especiais indígenas ainda no mês de outubro deste ano, com o 
objetivo de capacitar os agentes de saúde, construção de Postos de Saúde, pagamento de 
uma ajuda de custo para os agente indígenas no valor equivalente ao do PACS. O 
Convênio também contempla a contratação de 06 médicos, 02 odontólogos, 10 
enfermeiros, 12 auxiliares de enfermagem para prestar atendimento aos povos indígenas 
de todo o Estado. Quanto ao estudo para implantação do sistema simplicicado de água 
para as aldeias Jaminawas, foi efetuado levantamento na terra indígena Cabeceira do Rio 
Acre, sendo que esses trabalhos foram paralisados em virtude da falta de um profissional 
de solos, que já está sendo providenciado pela Coordenação da FNS. Quanto a perfuração 
de poços em aldeias indígenas, encontra-se paralisado em decorrência do grande número 
de poços que secam e não fornecem água adequada ao consumo, estando sendo 
providenciado a vinda de técnicos na área de solo para fazer estudos nas Terras 
Indígenas.

Às fls. 337, por sua vez, a Secretaria de Saúde enviou resposta informando 
que foi designado o médico DANTE LOPEZ CHAVEZ para participar da equipe no dia 
01/07/99, quando se deslocou para fazer atendimento a população da terra Indígena do 
Rio Caeté sendo que não foi possível a visita as outras áreas devido as condições de 
trafegabilidade do Rio, no entanto, retornarão a programação tão-logo seja possível 
trafegar pela via disponível.

Às fls. 429 a Secretária de Cidadania, do Trabalho e Assistência Social 
respondeu informando que, como có-responsável para discutir as ações voltadas para os
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recursos disponíveis nas terras onde habitam Jaminawas, até o momento não houve uma 
definição para que fosse deflagrado o processo de assistência evoluindo para u m /íjS  
programa envolvendo ações sociais de cidadania, mas que não medirá esforços emí r : ^  
efetuar ajustes para o cumprimentos dos compromissos postos. V "

Às fl. 430 o Secretário de Estado de Educação respondeu, informando que 
incluiu no quadro de pessoal, um pessoa responsável pela Educação Escolar Indígena, no 
mês de agosto. Além disso, foi decidido pela Secretaria a reestruturação do NEI ( Núcleo 
de Educação Indígena) como um fórum participativo e deliberativo quanto as políticas 
para Educação Escolar Indígena no Acre. Informando, ainda, que o atendimento à 
população Jaminawa,  dar-se-á dentro das ações previstas para o ano 2000, visto que tais 
ações demandam dinheiro e no orçamento há verba destinada a construção de escolas 
indígenas, sendo esse atendimento será prioridade.

Às fls. 432 a Secretária de Saúde informou que consoante estabelecido no 
supracitado Plano, o médico DANTE LOPEZ CHAVEZ já está atuando junto à comunidade 
indígena do rio Caeté, prestando assistência médica.

O Ministério Público Federal através do Procurador FERNANDO JOSÉ 
PIAZENSKI oficiou à ANATEL, solicitando informações a respeito da possibilidade de 
doação das rádios apreendidas, para facilitar a comunicação entre as tribos indígenas e a 
FUNAI/AC, obtendo resposta através do Ofício n.° 628/99/ANATEL-ER11, onde o Gerente 
informa que não existe junto ao escritório nenhum rádio apreendido e que no caso de 
apreensão, os rádios são recolhidos pela Superintendência da Polícia Federal, onde ficam 
depositados até a decisão final do devido processo legal.

Por fim, chegou a esta Procuradoria o Ofício n.° 294/GAB/AER RBR, de 12 de 
outubro do corrente, oriundo da Administração Regional da FUNAI, solicitando 
informações sobre a situação fundiária da área do Rio Caeté, onde se localizam a aldeias 
Extrema e Buenos Aires, habitadas por Jaminawas  que deixaram a mendicância em Rio 
Branco.

Visando avançar nas tratativas relativas a situação fundiária da área do Rio 
Caeté, onde estão localizadas as Aldeias Extrema e Buenos Aires, habitadas por 
Jaminawas que deixaram a mendicância em Rio Branco, os Procuradores da República* 
Doutores SÉRGIO MONTEIROS MEDEIROS e MARCUS VINÍCIUS AGUIAR MACEDO 
estiveram reunidos no dia 18/11/99 com o Ilustre Governador do Estado do Acre, Dr. 
Jorge Ney Macedo Viana, tendo o mesmo afirmado que tão-logo a Procuradoria apresente 
uma proposta de preço da referida área de terra, o Governo do Estado viabilizará sua 
compra.

Assim, após a mencionada reunião, foi enviado o Ofício n.° 627/PR/AC, à 
Administração da FUNAI no Estado do Acre, para que aquela Regional realizasse, com a 
maior brevidade possível, contato junto ao proprietário da área de terra supracitada, 
visando a apresentação de uma proposta de preço para compra da referida terra, que 
posteriormente será repassada ao Governo do Estado para as providências necessárias.
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Por outro lado, foi agendada uma Reunião do Grupo de Trabalho constituído 
através do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no dia 15/05/99, com objetivo de -   ̂ - 
avançar nos estudos e resolução dos problemas relacionados ao Povo Indígena Jaminawa, 
a qual ocorrerá no próximo dia 25 de novembro do corrente ano, às 13:30 horas, na sede 
desta Procuradoria, oportunidade em que serão apresentados, pelos Membros do GT, os 
resultados até então obtidos, com base no referido Termo.

RIO BRANCO(AC), 23 DE NOVEMBRO DE 1999.

SÉRGIO MONTEIRO MEDEIROS 
Procurador-Chefe da PR /A C

MARCUS VINÍCIUS AGUIAR MACEDO 
Procurador da República
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Ofício No. 4.3 2  /99/PR/AC

Rio Branco, 15 de setembro de 1999.

Exma. Sra. Coordenadora :

Ao tempo em que a cumprimentamos cordialmente, vimos 
encaminhar a essa Câmara, em anexo, cópia de documentos oriundos da 
FUNAI, em que dão conta que a área indígena do rio Caeté não pode ser 
identif icada/delimitada, nos termos do Decreto No. 1.775/96.

Também, que os recursos disponibilizados pela
Administração Central da FUNAI, para continuidade do "Projeto Resgate
Jaminawá", foram "subtraídos". Logo, se não houver, novamente, o imediato
empenho desses valores por parte da Administração Central da FUNAI,
corre-se o risco de os indígenas Jaminawas, em breve espaço de tempo,
estarem mendigando nas ruas de Rio Branco e em outros municípios do Acre, _ ' . 4 
como faziam até há bem pouco tem po.

Exma. Sra.
Dra. MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS
DD. Coordenadora da 6° Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal em Brasília e Sub Procuradora Geral da RepúbíiGa----- ----- -----------------
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Quanto a este último problema, solicitamos a 
interveniência dessa Câmara, no sentido de sensibilizar a Administração 
Central da FUNAI, para que esta última, no espaço de tempo mais exíguo 
possível, dê continuidade ao cumprimento das Cláusulas do Termo de 
Ajustamento de Conduta assinado perante o Ministério Público Federal, Ou 
seja, os valores disponibilizados que foram subtraídos precisam, com 
urgência, ser devolvidos à Administração Regional da FUNAI, no Acre.

Quanto ao primeiro problema, deveremos, nas próximas 
semanas, viabilizar a reunião solicitada pelo Sr. Administrador Regional da 
FUNAI. Contudo, seria oportuno salientar para a Administração Central da 
FUNAI que o problema é de extrema gravidade e que a mesma precisa 
tra ta r do assunto dentro de todas as suas particularidades.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de 
distinta consideração e apreço. /-

CLAUDIOVALENTIM c r is t a n i  
Procurador- Chefe da PR-ACRE
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Ajustamento de Conduta firmado pela Fundação Nacional do Índio-FUNAI, 
Governo do Estado do Acre, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado 
do Acre, Fundação Nacional de Saúde-FNS, Conselho Indigenísta Missionário-
CIM1, União das Nações Indígenas do Acre e Sul do | Amazonas-UNI, e

representantes das entidades acima referidas, bem como, de outros órgãos 
públicos envolvidos na  problemática indígena e social, reunidos em um Grupo 
de Trabalho, de elaborar um  Plano de Assistência e Apoio ao Povo Indígena 
Jaminawa, com o objetivo de indicar medidas imediatas e de médio e longo 
prazo para a solução dos graves problemas ora enfrentados por esse povo.

sugestões apresentadas no decorrer das três reuniões do referido Grupo 
Trabalho ocorridas nos dias 18, 20 e 24 do corrente mês.

Cabeceira do Acre, de onde saíram em decorrência de conflitos internos ao ‘ 
povo Jaminawa, foram assentadas, em 1997, em um antigo seringal localizado 
no rio Caeté, Município de Sena Madureira/AC. Este assentam ento significou 
a  solução, ainda que parcial, do problema dessas famílias que permaneceram 
alguns anos perambulando pelas ruas da cidade de Rio Branco.

rio Caeté, contando já  com pequenas roças e algumas benfeitorias. Em geral, 
os Jam inawa consideram a área de aproximadamente—25.OOOha suficiente

e^jpa S ilo a
oordenação a Re

Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria da República no Acre e
da 6a Câmara de Coordenação e Revisão/MPF, incumbiram-se os

O presente relatório resum e as discussões e

O PROBLEMA FUNDIÁRIO

Algumas famílias Jam inawa, originárias da T.I.

Atualmente, 48 indígenas habitam  essas terras no

para prover a subsistência das família

29b P02 PROCURhORIh  Dft REPUBLICA EM JQIIIUILLE 1 0 -0 8 -9 9  14 :11



PHONE NO. :

« '  - 
. •. ' ~J  • I.' ~ \ -Meais'
**~ jrr±~F 2nãS on ic  FAX SYSTEM Jun. 10 1999 1 2 :05PM P3

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
P r o c u r a d o r i a  o a  R u p O b o c a  n o  E s t a d o  D O  A C R K

encontram em Rio Branco e Sena Madureira. Trata-se de terras ainda ricas em 
caça e outros recursos naturais, essenciais ao modo de vida desse povo 
indígena.

Assim, o Grupo de Trabalho considera que as terras 
ora ocupadas pelos Jam inaw a no rio Caeté, constitui, sem sombra de dúvidas, 
bem indispensável à  sobrevivência física e cultural das famílias indígenas que 
lá habitam, assim como podem viabilizar o remanejamento de diversas 

famílias que se encontram atualm ente em Rio Branco/AC. Assim, solicitam ao 
presidente da Fundação Nacional do Índio medidas imediatas para a  
regularização fundiária dessa Terra Indígena.

OS JAMINAWA EM RIO BRANCO E EM SENA
MADUREIRA

O remanejamento das famílias Jam inawa que se 
encontram atualmente nas cidades de Rio Branco e Sena Madureira somente 
pode ser concebido como parte de um  plano global de atendimento às 
comunidades desse povo indígena. De outro modo, o simples assentamento 
dessas famílias seja no rio Caeté ou em qualquer outra área, conduziria à 
situação já  vivendada em passado recente, do retomo em m assa das famílias 
Jam inawa para a  cidade de Rio Branco. Nesse sentido, o Grupo de Trabalho 
propõe que a transferência das famílias que se manifestarem desejosas de ir 
para as terras do rio Caeté, seja realizada concomitantemente às diversas 

ações previstas neste relatório.

AS AÇÕES IMEDIATAS

1. Desde o dia 17.05.99, a  Fundação Nacional de Saúde 
e a  FUNAI estão prestando assistência médico- 
sanitária as diversas famílias Jaminawa que se
encontram na cidade de Rio Branco. A Secretária 

Estadual de Saúde, comprometeu-se " à -.agilizar

PRÜCURhDRIh Oh REPUELICh EH JOIII"ILLE



quaisquer serviços de saúde, prestados por sua 
rede hospitalar, demandados pelos indigenas;

2. A Secretária de Cidadania, Trabalho e Assistência 
Social realizou no dia 19.05.99 o cadastra m ento das 

famílias Jaminawa na cidade de Rio Branco, e 
começou a distribuição de cestas alim entares, em  
caráter emergencial, a  essas famílias;

3. A UNI e a  FUNAI convidaram e trouxeram para Rio 
Branco o antigo líder Jaminawa, José Corrêa da 
Silva, para  que ele participe e coordene as ações 
relativas a reorganização do seu povo;

4. A FUNAI/AC e a  Secretaria Estadual de C ultura se 
comprometem a  rem unerar a  conta de serviços 
prestados a  referida liderança, por um  prazo de três 
meses cada, iniciando-se com a FUNAI/AC a partir de 

21.05.99, para que este possa auxiliar no processo de 
reorganização do povo Jam inawa e, principalmente, 
estimule sua fixação em suas terras. A continuidade 
da remuneração da liderança citada no período 
posterior a seis meses será acertada pelas entidades 
que compõe o GT;

5. A UNI realizou no dia 22.05.99 reunião com  
lideranças e demais Jaminawa presentes em Rio 
Branco para discutir sobre as perspectivas fu tu ras do 

povo Jaminawa, assim como ten tar minimizar os 
conflitos internos;

6. A Fundação Nacional de Saúde dará  continuidade ao 
programa de imunização da população indígena 
Jaminawa e também realizará o reconhecimento 
geográfico de suas Terras Indígenas.

7. A FUNAI/AC m anterá um  agente de saúde n a  Terra 
Indígena Caeté, enquanto não for definida a
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8. Ficou resolvida a  formação de um a equipe médico- 
odontológica-sanitária para  visitar as Terras 
Indígenas do rio Caeté, Cabeceira do Rio Acre e 
Mamoadate, que se incum birá além da assistência 
básica, de fazer um  levantamento acerca das 
principais dem am ias de saúde nessas áreas;
8.1 Para a  consecução desse trabalho a  Fundação 

Nacional de Saúde está disponibilizando um 
barco, um grupa gerador, um laboratorista e o 
combustível; a FUNAI integrará a  equipe com 

um auxiliar de enfermagem e um odantâlogo; 
a  UNI cederá, por empréstimo, seu equipamento 
odontalógica;

8.2 A Secretaria Estadual de Saúde disponibilizará 
um  médico com qualificação em atendimento 
básico de saúde ou um  clínico geral, assim como, 
os medicamentos necessários a realização dos 
atendim entos da  referida equipe, atendimentos

• esses que terão início a  partir do dia 15 de junho 
de 1999 na  Terra Indígena do Rio Caeté.

8.3 Á liderança Jam inaw á José Corrêa da Silva 
apresentará em 10 (dez) dias o calendário de 
atividades da equipe de saúde, indicando o 
número de indígenas a  serem atendidos em cada 
área, pormenorizando idade, sexo.

4

AS AÇÕES DE MÉDIO E LONGO PRAZO 

Quanto a saúde

1. A Fundação Nacional de Saúde e a  Secretaria 
Estadual de Saúde, dentro do projeto de 
implantação dos Distritos de Saúde indígena, se 
propõe a  priorizar

comunitários de saúi

c r
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2. Esses mesmo órgãos se comprometem a viabilizar, 
através do VIGSUS, a construção de Postos de 
Controle da Malária e /o u  pequenos Postos de 
Saúde nas Terras Indígenas dessa etnia;

3. A Fundação Nacional de Saúde se incumbirá, no 
prazo de 90 (noventa) dias, de apresentar estudos 
prévios para a  implantação de sistem as 
simplificados de abastecimento de água para  as 
aldeias Jaminawa;

4. A FUNAI/AC deverá im plantar um sistem a de 
comunicação por rádio movido à  energia solar nas 
Terras Indígenas Cabeceira do Rio Acre, Mamoadate 
e Caeté.

Quanto a educação

1. A Secretaria Estadual de Educação adotará, num  
prazo máximo de 90 (noventa) dias as ações 
necessárias à  construção/reforma e funcionam ento  
de escolas nas Terras Indígenas Jam inawa do rio 
Caeté, Cabeceira do Rio Acre e Mamoadate, além de 
provê-las de material didático;

1.1 -  Propõe-se exigir um a contrapartida da 
comunidade, que poderá participar com o 
trabalho na  construção/reform a das escolas ou 
de outra forma que lhe seja viável.

Quanto a assistência alimentar e social

Verificou-se a  necessidade de prover com cestas

PROCURADRIA DA REPUBLICA EM JOINUILLE 1 0 -0 6 -9 9  1 4 :1 4
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3.

A FUNAI comprometeu-se a dotar as  famílias 
remanejadas de redes, lençóis e alguns outros 
pequenos utensílios necessários para  a  fixação das 
novas moradias;
A Secretaria de Cidadania, Trabalho e Assistência 
Social, em parceria com a FUNAI, se propõe a  estudar 
pnfwivfíifl ações voltadas para o aproveitamento do* 
recursos disponíveis nas terras indígenas
Jaminawá;

Quanto a econom ia

1. Atualmente o povo Jam inaw a sente grande 
dificuldade para escoar o pequeno excedente de sua 
produção agrícola, posto que a s  cidades próximas às 
suas terras não tem mercado suficiente. Também, 
inexistem projetos econômicos alternativos, como o 
aproveitamento dos recursos naturais.
1.1 - Há necessidade de se estudar um projeto de 

autonomia económica para  esse povo, que 

poderá ser realizado por técnicos da FUNAI 
conjuntamente com a Secretaria Estadual da 
Produção que deverá indicar um  técnico para 
visitar as Terras Indígenas do Rio Caeté, 
Cabeceira do Rio Acre e Mamoadate.

1.2 - Não obstante, a  FUNAI comprometeu-se a  dac, 
às famílias que forem remanejadas para as terras 
indígenas Jam inaw a, algumas ferramentas 

agrícolas;
1.3 - Buscar-se-á d a  Secretaria Estadual de Produção 

q  fornecimento de sem entes para  as  prim eiras
roças, após análise técnica de condições do solo, 
indicando qual a  melhor cultura em cada região;

^ E  P0'1
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1.4 - Considera-se im portante fornecer aos chefes 
de família Jam inaw a utensílios de caça e pesca, 
para  que possam  conseguir autonomamente seus 
viveres. Os recursos para  esses utensílios devem 
ser buscados junto  a  FUNAI/Brasília, ou através 
de convênio com outros órgãos públicos.

V r  A l a  ' v a lc n
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SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

Referência: Proc. PGR n° 1.00.000.002669/2000-99

Autuado e encaminhado à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 

CCA/SPA, em 02/05/00.

SandraFida Silva 
Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo
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OFÍCIO/P FDC/N0 127
Brasília, 02 de maio de 2.000.

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, encaminho-lhe cópia do material repassado pela 
douta Subprocuradora-Geral da República e Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e 
Revisão, Dr3 Maria Eliane Menezes de Farias, originadores de procedimento administrativo 
nesta Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, na certeza de poder contar com a vossa 
colaboração no sentido de reverter a difícil situação em que se encontra o povo indígena da 
nação Jaminawa.

A nação Jaminawa enfrenta vários problemas, dentre os quais o mais 
grave é a falta de definição quanto à regularização das terras atualmente por eles habitadas .

Através do procedimento administrativo MPF/PR/AC N° 
08101.000524/98-61, aberto na Procuradoria Regional da República no Acre, foram tomadas 
várias providências no sentido de resolver essa questão. Uma consistiu na celebração de 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA entre representantes do Ministério Público 
Federal e da UNI -  União das Nações Indígenas, do CIMI -  Conselho Indigenista 
Missionário -  da FUNAI -  Fundação Nacional do índio. Fundação Nacional de Saúde -  
FNS, COMIN, e do Governo Estadual do Acre (em anexo).

No Termo de Ajustamento de Conduta, coube à Funai promover os 
esforços necessários no sentido de regularizar a área das margens do rio Caeté, atualmente 
habitadas por famílias de Jaminawas. No entanto, os trechos do relatório elaborado pelo 
antropólogo da Funai, Sr. Terri Vale de Aquino, a seguir transcritos, esclarecem, através do 
levantamento histórico realizado, a impossibilidade de regulamentação, por aquela entidade

Ao limo. Senhor
Doutor JOSUÉ FERNANDES DE SOUZA 
Superintendente Regional do INCRA no Acre 
Estrada de S. Francisco S/N, B. Aviário 
CEP: 69907-330 -  Rio Branco -  AC
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da área habitada pelos Jaminawa, tendo indicado como alternativa para o problema a criação 
de reserva indígena estadual, ou sua desapropriação pelo Incra, segundo o Diretor de 
Assuntos Fundiários da Funai, verbis:

“ Desde meados dos anos 90, com o fim da assistência propiciada 
por recursos oriundos do PMACI (Projeto de Proteção ao Meio 
Ambiente e às Comunidades Indígenas) inúmeras famílias 
Jaminawa abandonaram as terras indígenas Cabeceira do Rio 
Acre e Mamodate, já demarcadas pela Funai no estado,migrando 
para as periferias das cidades de Assis Brasil, Brasiléia, Sena 
Madureira e Rio Branco.
• • •

Por coincidência, justamente em 1997, ano em que a Funai 
finalmente concluiu a demarcação da TI Cabeceira do Acre, com 
superfície de 78.512 bá e perímetro de 171 Km, a administração 
Regional de Rio Branco determinou que dois servidores do órgão, 
Antônio Luiz Batista de Macedo e Geraldo Carlos Alberto 
procurassem uma “terra devoluta” nas proximidades de Rio 
Branco, onde fosse possível assentar as famQias Jaminawa que 
mendigavam na capital.

Depois de muito procurarem os mencionados funcionários 
encontraram o seringal Boa Vista, no Rio Caete, Município de 
Sena Madureira. Acompanhado por aqueles servidores, alguns 
chefes de famílias Jaminawa visitaram o seringal e decidiram se 
mudar.

Receosos de que seu seringal fosse considerado “terras 
devolutas da União”, os proprietários Ciro Machado Filho e sua 
mulher encaminharam uma “Carta Proposta” à Funai, em 22 de 
setembro de 1997, concordando com a transferência do índios, 
desde que a “destinatária ou outro setor competente da União”, no 
prazo de um ano, promovesse a desapropriação e iniciasse o 
pagamento da indenização.
• • •

Na minha opinião, é mais viável o Governador do Estado 
do Acre, Jorge Viana, desapropriar o seringal Boa Vista e, assim, 
criar a primeira reserva indígena estadual, do que a Funai 
identificar/delimitar este seringal como terra indígena, com base 
no decreto 1775/96, até mesmo porque não se trata de terra 
tradicionalmente ocupada pelo grupo indígena Jaminawa...”

Como anteriormente dito, o Diretor de Assuntos Fundiários da Funai, 
ratificando a conclusão expressa naquele relatório em ofício dirigido ao Administrador da 
AER Rio Branco, acrescentou, como solução possível, a desapropriação de tal área pelo 
Incra, verbis:

“ Dessa forma, duas sugestões podem ser dadas para 
andamento da possibilidade de regularização daquela terra para 
uso dos índios Jaminawa que já a ocupam: a primeira, diz respeito



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

a entrar em contato com a Superintendência local do Incra, para 
que nos termos do Art. 26 da Lei 6001/73, aquela área seja 
“desapropriada” para usufruto desses ocupantes; a segunda, diz 
respeito a sugestão do antropólogo Terri para que o Governo do 
Estado do Acre faça a desapropriação em favor daqueles índios.

Solicito, portanto que V. Sa. Averigúe junto ao Incra local e 
ao Governo do Estado do Acre qual a possibilidade mais viável e 
nos informe do andamento dessas tratativas, para que possamos 
apoiá-lo dentro de nossa competência.”

Conforme demonstra o texto acima, este órgão já deve ter sido 
consultado sobre a possibilidade de desapropriação da área em comento. Se a consulta já foi 
realizada é este no sentido de imprimir a necessária urgência que o caso requer.

Assim, na mesma oportunidade, estamos nos dirigindo ao Governo do 
Estado do Acre, o que desde já comunicamos, no intuito de promover, quem sabe, ação 
conjunta capaz de solucionar tão grave problema.

Certo de que as providências serão tomadas, renovo-lhe protestos de
consideração e apreço.

m ã
WAGhkg/GONÇALVES 

Subprocurador-Geral da República 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão

pfd cT
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OFÍCIO/PFDC/N0:128
Brasília, 02 de maio de 2.000.

Senhor Governador,

Cumprimentando-o, encaminho-lhe cópia do material repassado pela
douta Subprocuradora-Geral da República e Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e 
Revisão, Dr3 Maria Eliane Menezes de Farias, originadores do procedimento nesta 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, na certeza de poder contar com a vossa 
colaboração no sentido de reverter a difícil situação em que se encontra o povo indígena da 
nação Jaminawa, como aliás, nesse sentido, V. Exa se pronunciou durante a realização da 
reunião com os Procuradores da República no Acre, no dia 18.11.99.

A nação Jaminawa enfrenta vários problemas, dentre os quais o mais 
grave é a falta de definição quanto à regularização das terras atualmente por eles habitadas.

08101.000524/98-61, aberto na Procuradoria Regional da República no Acre, foram tomadas 
várias providências no sentido de resolver essa questão. Uma consistiu na celebração de 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA entre representantes do Ministério Público 
Federal e da UNI -  União das Nações Indígenas, do CIMI -  Conselho Indigenista 
Missionário -  da FUNAI -  Fundação Nacional do índio, Fundação Nacional de Saúde -  
FNS, COMIN, e do Governo Estadual do Acre (em anexo).

colaborar para a solução dos problemas relativos à nação Jaminawa. Em um primeiro 
momento coube ao Governo do Acre, por sua Secretaria de Cidadania e Secretaria de Saúde 
o fornecimento de cestas básicas, por um período de 30 (trinta) dias, aos Jaminawas que 
estavam habitando o perímetro urbano das cidades de Rio Branco e de Sena Madureira, o 
que foi prontamente realizado, segundo o relatório anexo, demonstrando ânimo em 
colaborar.

Através do procedimento administrativo MPF/PR/AC N°

Todas as entidades signatárias do referido Termo se comprometeram a

A Sua Excelência o Senhor
Doutor JORGE NEY VIANNA MACEDO NEVES
Governador do Estado do Acre
Pal. do Rio Branco -  Pça Eurico Dutra, S/N
CEP: 69900-900 -  Rio Branco - AC

Im prensa  N a c io na l
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Coube à Funai promover os esforços necessários no sentido de 
regularizar a área das margens do rio Caeté, atualmente habitadas por famílias de 
Jaminawas. No entanto, os trechos do relatório elaborado pelo antropólogo da Funai, Sr. 
Terri Vale de Aquino, a seguir transcritos, demonstra a impossibilidade de regularização, por 
aquela entidade, da área habitada pelos Jaminawa, indicando como alternativa para o 
problema a criação de reserva indígena estadual, verbis:

“ Desde meados dos anos 90, com o fim da assistência 
propiciada por recursos oriundos do PMACI (Projeto de 
Proteção ao Meio Ambiente e às Comunidades Indígenas) 
inúmeras famílias Jaminawa abandonaram as terras indígenas 
Cabeceira do Rio Acre e Mamodate, já demarcadas pela Funai no 
estado,migrando para as periferias das cidades de Assis Brasil, 
Brasiléia, Sena Madureira e Rio Branco.

Por coincidência, justamente em 1997, ano em que a Funai 
finalmente concluiu a demarcação da TI Cabeceira do Acre, com 
superfície de 78.512 há e perímetro de 171 Km, a administração 
Regional de Rio Branco determinou que dois servidores do órgão, 
Antônio Luiz Batista de Macedo e Geraldo Carlos Alberto 
procurassem uma “terra devoluta” nas proximidades de Rio 
Branco, onde fosse possível assentar as famílias Jaminawa que 
mendigavam na capital.

Depois de muito procurarem os mencionados funcionários 
encontraram o seringal Boa Vista, no Rio Caete, Município de 
Sena Madureira. Acompanhado por aqueles servidores, alguns 
chefes de famílias Jaminawa visitaram o seringal e decidiram se 
mudar.

Receosos de que seu seringal fosse considerado “terras 
devolutas da União”, os proprietários Ciro Machado Filho e sua 
mulher encaminharam uma “Carta Proposta” à Funai, em 22 de 
setembro de 1997, concordando com a transferência do índios, 
desde que a “destinatária ou outro setor competente da União”, no 
prazo de um ano, promovesse a desapropriação e iniciasse o 
pagamento da indenização.
•  • •

Na minha opinião, é mais viável o Governador do Estado 
do Acre, Jorge Viana, desapropriar o seringal Boa Vista e, assim, 
criar a primeira reserva indígena estadual, do que a Funai 
identificar/delimitar este seringal como terra indígena, com base 
no decreto 1775/96, até mesmo porque não se trata de terra 
tradicionalmente ocupada pelo grupo indígena Jaminawa...”

Realmente, em seu pronunciamento, o Diretor de Assuntos Fundiários 
da Funai, ratificando o relatório transcrito, disse que tal ocupação não ocorreu por motivos 
tradicionais ou imemoriais, o que impossibilita a identificação daquela área como Terra 
Indígena nos moldes do que preconiza o Decreto 1775/96, impossibilitando qualquer 
procedimento de regularização por parte da Funai. ^



Diante desse fato, o mencionado Diretor acrescentou à proposta do 
antropólogo a de se recorrer ao Incra solicitando a desapropriação daquela área. Assim, na 
mesma oportunidade, estamos nos dirigindo ao Incra, o que desde já comunicamos no intuito 
de promover, ação conjunta capaz de solucionar tão grave problema.

Certo de que as providências serão tomadas, também com o apoio de 
V. Exa., renovo-lhe protestos de consideração e apreço.

T O >  ,  .

WAGi^ER GONÇALVES^ /
Subprocuracfor-Geral da República 

Procurador Federal dos Diréftos do Cidadão 
PFDC
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Procuradoria Geral da República 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

REFERÊNCIA : Procedimento Administrativo I.Q9-0Q0- OOàb(ĉ jj(2(XD ~

DESPACHO N° í l l n  /2003

1. Tendo em vista que o procedimento administrativo em referência 
encontra-se sem andamento, bem como a inexistência de 
manifestação por parte do(s) interessado(s) quanto ao assunto, 
determino o ARQUIVAMENTO do mesmo junto à Coordenadoria de 
Comunicação Administrativa -  CCA, pelo prazo previsto nas 
normas específicas para tais finalidades.

2. Se porventura houver vier a ocorrer quaisquer fatos novos ou dian­
te de manifestação por parte do(s) interessado(s), deverá o mesmo 
ser desarquivado para as providências julgadas cabíveis.

Brasília-DF, o?| de - ju J U W  de 2003

MARIA ELIANE MENEZES DE FARIAS 
Subprocuradora-Geral da República 

Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão

CONFERIDO
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